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Brasil tem recados político,
econômico e ambiental, diz Haddad

Reforma tributária é questão central
para o governo, diz Alckmin
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EBC reencontrará seu propósito,
diz nova presidenta Kariane Costa

STF nega liberdade a presos
após atos de 8 de janeiro
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Esporte

Fera do deserto: conheça o GR DKR
Hilux pilotado por Lucas Moraes no Dakar
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Hotwheels no deserto: as grandes rodas deram um visual
agressivo aos T1+

Fórmula 1, Dakar, Le
Mans, Indianápolis. Essas são
as quatro conquistas máximas
do esporte a motor mundial. E
todas têm em comum o fato de
exigirem longos períodos de
desenvolvimento técnico e
muita especialização por par-
te das principais equipes e fa-
bricantes envolvidos. No últi-
mo domingo (15), o Brasil al-
cançou um resultado históri-
co com o terceiro lugar de
Lucas Moraes no Dakar, com-
petindo ao lado do navegador
alemão Timo Gottschalk por
mais de 8.500km nos desertos
da Arábia Saudita.

Atual bicampeão do Rally
dos Sertões, Lucas Moras fez
uma estreia espetacular na
mais difícil prova off-road do
mundo a bordo de um Toyota
GR DKR Hilux T1+, versão
ultrarrobusta e sofisticada da
picape vendida mundialmente
pela fábrica japonesa. A seguir
apresentamos alguns detalhes
da picape desenvolvida pela
equipe belga Overdrive Racing
e a fábrica sul-africana Halls-
peed, parceiras oficiais da
Toyota no off-road.

O atual GR DKR Hilux é
construído na sede da Hallspe-
ed na África do Sul, país que
se tornou um centro de desen-
volvimento do rally mundial.
Ele foi apresentado em 2021
como o maior salto tecnoló-
gico do programa Dakar da
Toyota, criado em 2011. A
meta era vencer o Dakar
2022, o que foi conseguido
com a dupla formada pelo pi-
loto catarino Nasser Al-At-
tiyah e o navegador francês
Mathieu Baumel. No último
domingo o duo novamente
conquistou o primeiro lugar

em das mais difíceis edições da
prova.

No caminho para se chegar
ao modelo atual, destacam-se
dois outros brasileiros: o pilo-
to Reinaldo Varela e o navega-
dor Gustavo Gugelmin, que uti-
lizaram o projeto da Hallspe-
ed-Overdrive para obter diver-
sos resultados importantes no
Campeonato Mundial de Cross-
Country, como a vitória no Ita-
lian Baja, além do primeiro lu-
gar no Rally dos Sertões – am-
bos em 2013.

Chassi tubular – O carro é
montado sobre um chassi de
estrutura tubular em liga de aço
no qual é acoplada a carenagem
com as mesmas linhas da pica-
pe Toyota Hilux cabine-dupla,
mas construída em uma com-
binação de fibra de carbono e
kevlar – e não em aço como nos
carros de produção.

O motor foi posicionado
centralmente, na mesma confi-
guração dos Toyota do Dakar
desde 2016, preservando tam-
bém o layout do cockpit. Mas
a partir de 2022 o carro passou
a usar dois estepes ao invés de
três, seguindo as novas regras
do Dakar para a categoria prin-
cipal, a dos Carros T1+.

Tanto a suspensão dianteira
quanto a traseira empregam tri-
ângulos duplos sobrepostos
com 350mm de curso, uma ge-
ometria predominante nos car-
ros de competição. O sistema
emprega apenas um amortece-
dor por roda, em uma mudança
importante de conceito de sus-
pensão em relação ao sistema
de dois amortecedores do
Toyota anterior.

Pneus enormes – As rodas
são as italianas Evo Course,
com aro de 17 polegadas, nas

quais são montados enormes
pneus BF Goodrich nas medi-
das 37/50R17 – o tamanho se
deve ao fato de que nos rallies
os pneus menores sofrem furos
com mais facilidade. Para a ale-
gria dos designers, os pneus pas-
saram a dar aos carros do Dakar
um aspecto de “Hotwheels” – os
famosos carrinhos de brinque-
do –, especialmente em mode-
los de desenho mais ousado,
como o do Audi RS Q e-tron e
o Prodrive Hunter T1+.

O câmbio é da especialista
francesa Sadev, com seis velo-
cidades e mudança sequencial
por alavanca. O tanque também
é grande, fabricado nos Estados
Unidos, com capacidade de
540 litros. Para evitar vazamen-
tos em acidentes, essa célula
segue o padrão FT3 da FIA,
com cofre de fibra de carbono
e contêiner de borracha defor-
mável, além de uma válvula de
segurança anticapotagem.

Para tentar uma nova vitória
em 2023, a Toyota submeteu o
GR DKR Hilux a mais de 130
dias de testes e corridas, supe-

rando os 25 mil km de avaliações
práticas. A fábrica japonesa in-
vestiu em novos desenvolvimen-
tos dos diferenciais, além de re-
forços para peças e triângulos da
suspensão.

Os ajustes de amortecedor
foram otimizados, assim como
as possibilidades de regulagem
do câmbio. Foi necessária tam-
bém uma versão diferente de sof-
tware para que a ECU (centrali-
na eletrônica que gerencia o flu-
xo de gasolina para o motor) for-
necida pela australiana MoTec se
adaptasse à nova formulação de
combustível usada no Dakar.

Motor do Land Cruiser – O
motor é um V35A de 3,5 litros,
o mesmo que equipa o Land
Cruiser 300 GR Sport – mode-
lo ainda não disponível no Bra-
sil. Alimentada a gasolina, a
unidade é uma V6 biturbo que
entrega 266 kW (ou 356,4 cv)
de potência e torque de 660
Nm a 5.100 rpm. Não é um pro-
pulsor excepcionalmente po-
tente, pois as condições de pou-
ca aderência do off-road tornam
o excesso de força contra-pro-

dutivo na pilotagem.
Mesmo assim, a curva de

potência é controlada eletroni-
camente pela FIA dentro da po-
lítica chamada “Equivalence of
Technology”, ou algo como
equalização da tecnologia. Ela
é baseada em dados de GPS que
medem a aceleração longitudi-
nal dos veículos e tem como
objetivo permitir que carros de
diferentes conceitos e tecno-
logias possam competir em um
nível similar de performance.

Como é o caso das citadas
Fórmula 1 e 24 Horas de Le
Mans, esse controle é o calca-
nhar de Aquiles da FIA, em um
padrão que se repete em todas
as competições automobilísti-
cas modernas – ou seja, é uma
grande dor de cabeça. No Dakar
em curso, por exemplo, após
quatro dias de corrida os siste-
mas eletrônicos de controle da
entidade detectaram uma leve
desvantagem para os carros
dotados de motores elétricos
– os Audi RS Q e-tron.

Por isso, dentro do que de-
termina o regulamento, mas
ainda no quarto dos 15 dias de
corrida, foi autorizado o au-
mento de 8kW (ou 11cv) para
estes veículos, que disputam a
categoria principal e são gran-
des rivais dos Toyota GR DKR
Hilux, entre outros. Imediata-
mente o piloto campeão, Nas-
ser Al-Attiyah, disparou em suas
mídias sociais: “Obrigado, FIA,
por matar este Dakar já em seu
começo”. O comentário gerou
reações nervosas por parte da
Audi, crítica do regulamento
2023 do Dakar. Na guerra vale
tudo, mas a gritaria não deu em
nada. O Toyota GR DKR Hilux
conquistou dois dos três pri-
meiros lugares no pódio.

Ao assumir o cargo de
presidenta da Empresa Brasil
de Comunicação (EBC), a
jornalista Kariane Costa disse
que a segunda-feira(16) é  dia
de “renascimento de um pro-
jeto de comunicação pública”,
iniciado em 2007.

“É o dia em que a EBC re-
encontra o seu propósito, a sua
missão social”, acrescentou ao
defender que a empresa públi-
ca volte a servir o povo brasi-
leiro e a “olhar para os invisí-
veis, os marginalizados, aque-
les que a mídia comercial vê
como desinteressantes ou pou-
co rentáveis”.

A cerimônia de posse con-
tou com a participação do mi-
nistro da Secretaria de Comu-
nicação Social da Presidência
da República (Secom), Paulo
Pimenta. Ele lembrou que,
além de Kariane, outras qua-
tro mulheres ajudarão no perí-

odo de transição da empresa,
para conduzir os debates entre
trabalhadores, sociedade civil
e governo federal.

“Espero que, já nas próxi-
mas horas, a gente comece a
respirar uma nova EBC. Va-
mos transformar essa grande
ferramenta em uma cabeça de
rede respeitada, com uma pro-
gramação de qualidade, onde
o Brasil se enxerga”, disse Pi-
menta.

“Seremos uma voz para
aqueles que não têm voz, para
aqueles que muitas vezes não
são vistos mas, a partir de ago-
ra, terão na EBC um compro-
misso com a democracia, com
a soberania, e com a luta con-
tra injustiça. Essa é a comuni-
cação pública que queremos,
e é com esse sentido e com-
promisso que eu declaro
presidenta da EBC Kariane
Costa”, completou.  Página 4
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Câmara entrega
à PGR notícia-
crime contra

vândalos
O presidente da Câmara,

Arthur Lira (PP-AL), entregou,
na manhã da segunda-feira (16),
ao procurador-geral da Repú-
blica, Augusto Aras, a notícia-
crime com informações sobre
a apuração interna sobre a in-
vasão e depredação da Casa, em
8 de janeiro. O documento in-
clui dados de pessoas presas
pela Polícia Legislativa.

“O mínimo que podemos
exigir” é a punição dos já iden-
tificados e dos que ainda serão
identificados, disse Lira duran-
te o encontro”, afirmou o pre-
sidente da Câmara.

Na segunda-feira (16),
Aras informou já ter 40 denún-
cias prontas, e que novas de-
núncias contra pessoas flagra-
das em atos de vandalismo no
Senado e na Câmara devem ser
apresentadas em breve, junto
com a solicitação de outras
medidas cautelares. “O Minis-
tério Público tomará todas as
medidas”, disse Aras.

Aras frisou haver sete in-
quéritos abertos no Supremo
Tribunal Federal (STF) para
apurar a condutas no dia 8 de
janeiro. Entre os pedidos já
feitos pelo Ministério Públi-
co Federal (MPF), está a in-
vestigação contra três deputa-
dos eleitos e, também, a inclu-
são do ex-presidente Jair Bol-
sonaro entre os investigados.
As medidas já foram autoriza-
das pelo relator do caso, mi-
nistro Alexandre de Moraes.

Em entrevista coletiva, ao
ser questionado sobre a puni-
ção aos três parlamentares do
PL eleitos que participaram
dos atos de invasão a prédios
públicos, Lira disse não ver
evidências contra eles ou “ne-
nhum ato que corroborasse
com os inquéritos”.

Ao ser perguntado sobre a
inclusão de Bolsonaro entre os
investigados, Lira respondeu
que “cada um responde pelo
que faz”. O presidente da Câ-
mara acrescentou que “temos
que ter calma neste momento,
investigar todos os aspectos.
Nossa fala não muda. Todos os
que estiveram envolvidos com
esses atos de vandalismo de-
vem ser punidos”.

Na semana passada, o pre-
sidente do Senado, Rodrigo
Pacheco (PSL-MG), também
foi ao gabinete de Aras pedir
punição rápida aos vândalos
identificados pela Polícia Le-
gislativa. (Agencia Brasil)

Moradores de SP podem
consultar valores do IPTU

2023 a partir de quinta

Inflação deve fechar 2023 em
5,39%, indica boletim Focus

O mercado financeiro au-
mentou a previsão de inflação
para este ano. Segundo proje-
ção do boletim Focus, divulga-
da na segunda-feira (16), em
Brasília, pelo Banco Central, o
Índice de Preços ao Consumi-

dor Amplo (IPCA) deve fechar
o ano em 5,39%. Há uma se-
mana, o cálculo do mercado era
de que a inflação este ano fi-
casse em 5,36%%. Há quatro
semanas, a previsão era de
5,17%.                          Página 3
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Moradores de SP podem consultar
valores do IPTU 2023 a partir de quinta
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Os moradores da cidade de
São Paulo já podem consultar
pela internet os valores do Im-
posto Predial e Territorial Ur-
bano (IPTU) 2023 e realizar o
pagamento à vista ou da primei-
ra parcela. A consulta deve ser
feita exclusivamente nos canais
oficiais da Prefeitura de São
Paulo, no link
www.prefei tura.sp.gov.br /
iptu2023, buscando a opção
Consulta da Emissão Geral e 2ª
Via do IPTU.

Uma novidade no site do
IPTU 2023 da Prefeitura de São
Paulo é a seção Explicando o
IPTU, que permite aos morado-
res compararem os valores do
imposto deste ano com os de
2022. Basta ao contribuinte di-
gitar o número de seu SQL (ca-
dastro do imóvel) para ter aces-
so a todas as informações rela-
cionadas ao imposto, com expli-

cações em linguagem simples e
acessível.

Notificações
Na quinta-feira (19), se ini-

cia o envio das notificações do
IPTU 2023 pela Secretaria Mu-
nicipal da Fazenda de São Pau-
lo. Dependendo da data de ven-
cimento (confira o calendário
aqui), as notificações continua-
rão a ser enviadas até o dia 10
de fevereiro. O vencimento da
primeira parcela ou cota única
de todos os contribuintes com
imposto a pagar ocorre em fe-
vereiro, exceto para aqueles que
optaram para o envio para admi-
nistradoras, cujo vencimento
será no dia 20 de março. A pos-
tagem das notificações para os
contribuintes isentos ocorrerá a
partir do dia 23 de fevereiro.

Assim como nos anos ante-
riores, em 2023 não haverá o

envio mensal de boletos de pa-
gamento do IPTU para os con-
tribuintes que não efetuarem o
pagamento à vista. Os contribu-
intes vão receber inicialmente a
notificação de lançamento do
imposto com a opção de paga-
mento à vista ou da primeira par-
cela. Quem optar pelo parcela-
mento receberá posteriormente,
num único formulário, todos os
boletos para pagamento das par-
celas seguintes. Esses boletos
poderão continuar a ser pagos
mensalmente, conforme os ven-
cimentos de cada parcela.

Quem optar pelo pagamento
do IPTU à vista terá um descon-
to de 3% no tributo. Outra van-
tagem de quitar o imposto à vis-
ta é evitar o eventual esqueci-
mento de pagamento de alguma
parcela mensal, o que gera
acréscimos moratórios.

As formas de pagamento do

imposto seguem inalteradas: ele
poderá ser realizado nos termi-
nais de autoatendimento ou pelo
internet banking dos bancos con-
veniados (consulte a lista de ban-
cos aqui). Por esses canais onli-
ne, não há necessidade do docu-
mento impresso, basta a informa-
ção do número de cadastro do imó-
vel (que pode ser obtido nas noti-
ficações do IPTU). O pagamento
também poderá ser realizado nos
guichês de caixa e nas lotéricas –
para esses canais é necessário o
documento impresso.

O pagamento também pode
ser realizado por débito automá-
tico – para os contribuintes que
fizeram essa opção em anos an-
teriores, ela continuará valendo
para 2023. Quem ainda não op-
tou por esta modalidade deverá
realizar o pagamento da 1ª par-
cela pelos canais normais, mas
poderá fazer essa opção até a

data de vencimento dessa parce-
la, sendo que a opção pelo débi-
to automático passará a valer já
a partir da 2ª parcela.

Hotsite IPTU 2023
Para facilitar o entendimen-

to da Notificação de Lançamen-
to do IPTU, a Secretaria da Fa-
zenda de São Paulo lançou em
2023 o tutorial Explicando o
IPTU. Disponibilizado no hot-
site IPTU 2023, o serviço per-
mite que os contribuintes di-
gitem o número de seu SQL
(cadastro do imóvel) e tenham
acesso a todas as informações
relacionadas ao imposto, com
explicações em linguagem sim-
ples e acessível.

Além da seção Explicando o
IPTU, o hotsite IPTU 2023 cen-
traliza as informações sobre o
imposto de forma direta, em
áreas como Consulta da Emis-

são Geral e 2ª Via do IPTU; For-
ma de Pagamento; Meu imóvel
era isento e agora não é mais.
Por quê?; e Tire sua dúvida aqui.

Outra ferramenta disponibi-
lizada no site aos contribuintes
é a Entenda a Cartela do IPTU,
que oferece descrições de
cada campo da Notificação de
Lançamento do IPTU simples-
mente passando o cursor do
mouse sobre o local da dúvi-
da, e ainda acesso a descrições
detalhadas e a legislação perti-
nente ao imposto.

Os contribuintes também
podem acessar o calendário de
envio de notificações do IPTU
e as perguntas mais frequentes
sobre o imposto no hotsite IPTU
2023. Caso a dúvida persista, os
moradores podem entrar em
contato com os canais de aten-
dimento da Prefeitura de São
Paulo pelo Portal SP156.

Por investimentos, São Paulo apresenta agenda
de desenvolvimento sustentável em Davos

Nesta semana uma comitiva
do Governo de São Paulo che-
gou a Davos, na Suíça, para par-
ticipar do Fórum Econômico
Mundial. O foco do governo nes-
ta primeira missão internacional
será a atração de investimentos
estrangeiros para o estado e a
apresentação de uma moderna
agenda de desenvolvimento com
bases sustentáveis.

O governador Tarcísio de
Freitas foi acompanhado pelo
secretário de Negócios Interna-
cionais, Lucas Ferraz, o secre-
tário-chefe da Casa Civil, Arthur
Lima, e a secretária de Comuni-
cação, Lais Vita.

O Fórum Econômico Mun-
dial ocorre entre os dias 16 e 20
de janeiro e a edição deste ano
terá como tema “Cooperação
em um mundo fragmentado”.
Serão mais de 2.500 líderes de
governos, empresas e socieda-
de civil reunidos para uma série
de debates com foco em impul-

sionar soluções voltadas para o
futuro, além de enfrentar os de-
safios globais mais urgentes em
cooperação público-privada.

“Vamos para Davos mostrar
o potencial do estado para o
mundo, buscando investimentos
que possam proporcionar ainda
mais crescimento para São Paulo.
Além disso, vamos apresentar nesta
primeira missão internacional uma
moderna agenda de desenvolvi-
mento com bases sustentáveis, re-
forçando o nosso compromisso
com o protagonismo na Agenda
Verde”, ressaltou o governador Tar-
císio de Freitas antes de embarcar.

A Agenda Verde que o gover-
no apresentará em Davos é fo-
cada na transição energética, hi-
drogênio verde e etanol de se-
gunda geração. Com isso, o es-
tado busca fortalecer ainda mais
a matriz energética de São Pau-
lo, que é a mais limpa do Brasil
e uma das mais limpas do mun-
do, com cerca de 60% de parti-

cipação de fontes renováveis.

Reuniões bilaterais
Do Japão à China e Índia,

passando pelo mundo árabe, Eu-
ropa e Estados Unidos, sem dei-
xar os vizinhos sul-americanos
de lado, a comitiva paulista par-
ticipará de diversas reuniões bi-
laterais com representantes de
vários países e empresas. A atra-
ção de investimentos é uma das
pautas prioritárias da Secretaria
de Negócios Internacionais.

“Estamos focados no cres-
cimento econômico de São
Paulo por meio do aumento da
inserção internacional do esta-
do. É um trabalho de promoção
comercial e atração de investi-
mentos internacionais”, afirma
o secretário de Negócios Inter-
nacionais Lucas Ferraz.

Agenda
Uma agenda intensa de en-

contros está confirmada. Go-

vernador e secretários estarão
com nomes como Axel van Trot-
senburg, diretor do Banco Mun-
dial, Mathias Cormann, Secretá-
rio Geral da OCDE, a secretária
de Estado do Governo da Suíça
para Assuntos Econômicos, He-
lene Budliger Artieda, o CEO do
Fundo Soberano da Singapura
(GIC), Jeffrey Jaensubhakij, o
CEO da DP World, Sultan Ahmed
bin Sulayem Ana Paula Marques,
diretora da EDP, o CEO da Enel,
Francesco Starace, Ilan Goldfa-
jn, Presidente do BID, e Simon
Stiell, Secretário da ONU para
as Mudanças Climáticas. Tarcí-
sio participará também do jan-
tar “Sustainable Solutions for
Latin America” com a presença
de importantes autoridades tais
como Guillermo Lasso Mendo-
za, presidente do Equador, Gus-
tavo Francisco Petro Urrego,
presidente da Colômbia e Rodri-
go Chaves Robies, presidente da
Costa Rica.

Defesa Civil emite alerta para
dois municípios paulistas

A Defesa Civil Estadual de
São Paulo emitiu alerta para
possíveis estragos causados
por chuva nos municípios de
Aparecida e Socorro, no inte-
rior. Estão em estado de aten-
ção, mais 18 cidades, incluin-
do a capital paulista e cinco
municípios da Grande São
Paulo (Santo André, São Cae-
tano do Sul, Caieras, Francis-

co Morato e Barueri).
Desde o início de dezembro,

a Defesa Civil contabilizou 18
mortes causadas pelas chuvas,
sendo 13 por enchentes, três em
desabamentos e uma por raio. Há
ainda duas pessoas desapareci-
das. Os desabrigados somam
776 pessoas.

No domingo, (15), um ho-
mem de 46 anos morreu depois

de uma árvore cair sobre a casa
onde ele vivia na Vila Lucélia,
em Santo André, na região me-
tropolitana.

Durante as fortes chuvas que
atingiram a capital paulita e par-
te da região metropolitana a par-
tir do fim da tarde de ontem, os
bombeiros receberam 167 cha-
mados por quedas de árvores,
dois por deslizamentos de terra

e 28 relacionados a enchentes.
O Centro de Gerenciamento

de Emergências (CGE) da cida-
de identificou sete pontos de
alagamento na capital, nas zonas
sul e sudeste. Pelo menos qua-
tro córregos transbordaram du-
rante as chuvas: Zavuvus e Águas
Espraiadas, na zona sul, o Moo-
ca e o Rio Verde, na zona leste.
(Agência Brasil)

Saúde distribui 740 mil doses da
CoronaVac para vacinação de crianças
O Ministério da Saúde co-

meçou a distribuir 740 mil do-
ses da vacina CoronaVac aos
estados e ao Distrito Federal.
As doses do imunizante serão
destinadas para a vacinação de
crianças de 3 a 11 anos contra
a covid-19.

De acordo com a pasta, a
entrega deve ser concluída
hoje (17). Os estados de São

Paulo (218,4 mil), Minas Ge-
rais (70,4 mil) e da Bahia (46,8
mil) estão entre as unidades da
federação que receberão as
maiores quantidades de doses.

Acre (2,6 mil), Tocantins
(2,5 mil) e Roraima (1,3 mil)
receberão as menores quanti-
dades.

A pasta recomenda a vacina-
ção de crianças de 3 a 11 anos

para conter o avanço da doença.
“O Ministério da Saúde reforça
que é fundamental imunizar as
crianças para evitar casos graves
e mortes por causa da doença
nesse público.

O esquema vacinal reco-
mendado pela pasta inclui ainda
a dose de reforço para crianças
entre 5 e 11 anos. Neste caso, a
orientação é que seja aplicada a

vacina da Pfizer, quatro meses
depois da segunda dose”, infor-
ma o ministério.

O novo lote de vacinas é
oriundo de um contrato aditivo
entre o ministério e o Instituto
Butantan, responsável pela pro-
dução do imunizante. Novo adi-
tivo para compra de 2,6 milhões
de doses será assinado em bre-
ve. (Agência Brasil)

No aniversário de São Paulo, Museu da
Imigração celebra história migratória na capital

Em comemoração dos 469
anos da capital paulista, o Mu-
seu da Imigração (MI) – insti-
tuição da Secretaria de Cultura
e Economia Criativa do Estado
de São Paulo – realizará o pas-
seio São Paulo dos Imigrantes e
a ação “Para Além do Trem das
11”, no dia 25 (quarta-feira). Na
ocasião, a entrada para conhecer
os espaços do equipamento cul-
tural será gratuita.

Com início às 9h30, a pri-
meira atividade refletirá sobre a
diversidade e a herança cultural
da cidade, por meio de visitas a
diferentes lugares repletos de
história, memória e significado
que envolvem as imigrações bo-

liviana, italiana, espanhola e li-
banesa. Para abrir o roteiro, será
realizada uma breve visita à ex-
posição de longa duração Mi-
grar: experiências, memórias e
identidades, enfatizando o mó-
dulo que menciona os bairros do
Brás e da Mooca.

Na sequência, em uma van
disponibilizada pelo MI, o gru-
po se deslocará a diversos espa-
ços dessas regiões, seguindo
também para o bairro do Ipiran-
ga. No horário do almoço, os
participantes desfrutarão de uma
experiência gastronômica no
tradicional restaurante familiar
Paellas Pepe. Complementando
o cronograma, o destino final

será o Cemitério da Consola-
ção, com destaque para a arte
italiana e a herança patrimonial
desse local, que foi a primeira
necrópole da capital a abrigar os
grandiosos jazigos das famílias
cafeicultoras e industriais. A pre-
visão de retorno ao ponto de
partida é às 16h.

Mediado pelo gestor do
Centro de Preservação, Pesqui-
sa e Referência (CPPR) do Mu-
seu, Henrique Trindade, pelo
gestor de Pesquisa do Museu,
Thiago Haruo, e pelo responsá-
vel pela programação cultural,
Henrico Cobianchi, o percurso
total terá cerca de 25 km, sendo
recomendado levar um kit com

água e alimentos leves. Com in-
vestimento de R$ 120 (incluin-
do o deslocamento e o almoço),
o evento tem vagas limitadas e
os interessados devem se ins-
crever antecipadamente.

Também em relação à data,
o Núcleo Educativo oferecerá
a atividade gratuita “Para Além
do Trem das 11”, a partir das
15h. Na iniciativa, os visitan-
tes conhecerão os sambas dos
compositores Adoniran Bar-
bosa, Geraldo Filme e Toinho
Melodia e, a partir dessas
composições, participarão de
um bate-papo sobre as transfor-
mações e as problemáticas da
Terra da Garoa.

CÂMARA (São Paulo)
O que diz Zé Eduardo, professor Direito (PUC - SP), ex-

vereador (PT) e ex-ministro (Justiça de Dilma) lembra sobre o
caso (2016) do ex-delegado (PF) Protógenes, que foi deputado
federal (PC do B - SP) e asilado na Suíça pra não ser preso ?

.
PREFEITURA (São Paulo)
Se tem uma coluna de política da qual o prefeito Nunes

(MDB) - que terá Comunicação de mercado pela reeleição 2024
- não pode se queixar, é a nossa. É que nossos tópicos são fixos.
Isso não quer dizer que abrimos mão do jornalismo ...

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Apesar dos mais de 80 de idade, que não aparenta, o deputa-

do (não reeleito) Campos Machado lançou a “SP Frente Cida-
dã”. Como não pode voltar a mandar no PTB, pode ser pra cres-
cer no Estado e chegar a direção nacional do Avante ?

.
GOVERNO (São Paulo)
O diferencial de Tarcisão (Republicanos) com o sumido Doria

(PSDB liberal de centro que melou) no Fórum Econômico Mun-
dial (Davos - Suíça) é que o ex-ministro (Infraestrutura) de Bol-
sonaro é gestor, mas virou profissional da política

.
CONGRESSO (Brasil)
Com lobistas - regulamentação da ‘profissão’ - não preci-

sando mais usar ‘máscaras’ (como já faziam dezenas de anos an-
tes da pandemia Covid-19), as eleições pra Mesa da Câmara
Deputados rolaram bem antes do ‘dia de fúria’ na Casa

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Perguntinha da hora tá pegando geral : quem vai checar (ele-

trônica ou fisicamente) se entre  ministros estiverem os ‘deuses
olimpianos’ petistas ou de partidos alinhados tão ou não com
celular, conforme não quer Lula (PT) no 3º governo ?

.
PARTIDOS (Brasil)
Não tá simples, nem fácil, pros integrantes do MBL conse-

guirem as assinaturas (cerca de meio milhão) pra registrar sua
legenda em cartório. Alguns advogados gozadores já comparam
com o fiasco do Aliança (38), que seria do Bolsonaro

.
JUSTIÇAS (Brasil)
O desembargador (ex-TJ SP) Calandra, que dirigiu a Associ-

ação dos Magistrados (Brasil) tem bom humor. Elogia a caneta
do Alexandre (Supremo), mas também ironiza que com tantos
“terroristas” presos, quais turistas virão se forem soltos ?

.
ANO 31
O jornalista Cesar Neto  publica a coluna de política <

cesarneto.com > desde 1993 na imprensa (Brasil). Recebeu
“Medalha Anchieta” (Câmara paulistana) e “Colar de Honra ao
Mérito” (Assembleia - SP), como referencial das liberdades
possíveis



Inflação deve fechar 2023 em
5,39%, indica boletim Focus
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VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

FATO RELEVANTE
A VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Tabapuã, 
nº 1.123, 21º andar, conjunto 215, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
08.769.451/0001-08, (“Virgo”), na qualidade de Emissora dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Úni-
ca da 31ª Emissão (“CRA” e “Emissão”, respectivamente), lastreados na 2ª Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, para Colocação Privada da Hortigil Hortifruti S.A. (suce-
dida por incorporação pela Americanas S.A.) (“Devedora”), vem, por meio do presente Fato Relevante, e em cumpri-
mento ao disposto na Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021, informar ao público em geral que teve co-
nhecimento acerca dos acontecimentos decorrentes do fato relevante publicado pela Devedora em 11 de janeiro de 
2023 (“Fato Relevante”), e em razão disso notifi cou a Devedora em 12 de janeiro de 2023 solicitando esclarecimentos 
e a confi rmação de eventuais desdobramentos no âmbito da Emissão. Durante o período de resposta à notifi cação pela 
Devedora, a Virgo foi intimada em 13 de janeiro de 2023 no âmbito da decisão judicial proferida pelo MM. Juízo da 4ª 
Vara Empresarial Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro nos autos do requerimento de tutela de urgência 
cautelar antecedente nº 0803087-20.2023.8.19.0001, cuja decisão, entre outros pontos, prevê: (i) o sobrestamento dos 
efeitos de toda e qualquer cláusula que imponha vencimento antecipado das dívidas das Requerentes, em razão do 
“fato relevante” divulgado em 11 de janeiro de 2023 e seus desdobramentos; (ii) a suspensão da exigibilidade de to-
das as obrigações relativas aos instrumentos fi nanceiros celebrados entre as Requerentes e as instituições relaciona-
das na petição inicial; e (iii) a suspensão dos efeitos do inadimplemento, inclusive, para reconhecimento de mora; de 
qualquer direito de compensação contratual; e de eventual pretensão de liquidação de operação com derivativos (“De-
cisão Judicial”). Além disso, constou no âmbito da Decisão Judicial o vencimento antecipado de dívidas da Devedora 
que somam montante superior a R$1.200.000.000,00 (um bilhão e duzentos mil reais). Assim, considerando que a de-
claração de vencimento antecipado de qualquer das obrigações fi nanceiras da Devedora, em especial aquelas oriun-
das de dívidas bancárias e operações de mercado de capitais, cujo valor seja superior a R$10.000.000,00 (dez milhões 
de reais), é evento ensejador do Vencimento Antecipado Automático da Emissão, nos termos da cláusula 7.1.1, alínea 
(v) do Termo de Securitização, houve a caracterização do Vencimento Antecipado Automático da Emissão, porém dian-
te do sobrestamento dos efeitos de toda e qualquer cláusula que imponha o vencimento antecipado das dívidas da De-
vedora, nos termos da Decisão Judicial, a Emissora está impedida de adotar quaisquer medidas executórias ou de per-
seguição ao crédito neste momento. Diante ao exposto, a Emissora esclarece que está tomando as providências possí-
veis nos termos dos Documentos da Operação ante ao exposto da Decisão Judicial e aguardando, inclusive, o retorno 
formal da Devedora quanto às notifi cações encaminhadas, bem como que permanecerá acompanhando os desdobra-
mentos decorrentes do Fato Relevante e da Decisão Judicial e que manterá todos os investidores e o mercado em ge-
ral atualizados sobre quaisquer informações relevantes. Todos os termos iniciados em letra maiúscula aqui não defi ni-
dos encontram o signifi cado que lhes é atribuído no Termo de Securitização da Emissão. Permanecemos à disposição 
para quaisquer esclarecimentos que se façam necessário. São Paulo, 17 de janeiro de 2023.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A)
Daniel Monteiro Coelho de Magalhães - Diretor de Relações com Investidores

Lembre sempre de lavar as mãos

O mercado financeiro au-
mentou a previsão de inflação
para este ano. Segundo projeção
do boletim Focus, divulgada na
segunda-feira (16), em Brasília,
pelo Banco Central, o Índice de
Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA) deve fechar o ano em
5,39%. Há uma semana, o cál-
culo do mercado era de que a
inflação este ano ficasse em
5,36%%. Há quatro semanas, a
previsão era de 5,17%.

O percentual está acima da
meta de inflação para este ano,
definida pelo Conselho Mone-
tário Nacional (CMN), que é de
3,25%, com margem de tolerân-
cia de 1,5 ponto percentual (pp),
para cima ou para baixo. Assim,
a meta será considerada formal-
mente cumprida se oscilar en-
tre 1,75% e 4,75%.

Para alcançar a meta inflaci-
onária, o BC usa como princi-
pal instrumento a taxa básica de
juros, a Selic, definida em
13,75% ao ano pelo Comitê de
Política Monetária (Copom). A
taxa está no maior nível desde
janeiro de 2017, quando também
estava nesse patamar.

A próxima reunião do Co-
pom está marcada para 31 de
janeiro e 1º de fevereiro des-
te ano. Para o mercado finan-
ceiro, a expectativa é que a
Selic seja mantida nos mes-
mos 13,75% ao ano nessa
primeira reunião de 2023.

Divulgado semanalmente, o
Boletim Focus reúne a projeção
de mais de 100 instituições do
mercado para os principais in-
dicadores econômicos do país.
Para 2024, o mercado manteve

a projeção de inflação da se-
mana passada: 3,70%. Há qua-
tro semanas, a previsão era de
que o índice fechasse o pró-
ximo ano em 3,50%. Já para
2025, a projeção é de que o
IPCA – a inflação oficial do país
- fique em 3,50%.

PIB
O aumento da previsão de

inflação veio acompanhado de
uma redução na expectativa de
crescimento do Produto Inter-
no Bruto (PIB) do país este ano,
que ficou em 0,77%, ante 0,78%
da semana passada. Na projeção
desta semana, o Focus manteve
a previsão do PIB para 2024,
registrada há sete dias. A nova
projeção é de 1,50%. Para 2025,
a estimativa é que a economia
brasileira cresça 1,90%.

Taxa de juros e câmbio
O mercado também proje-

tou alta para a taxa básica de
juros, a Selic, para 2023. Na
projeção divulgada nesta se-
gunda-feira, a Selic deve ficar
em 12,50%, ante os 12,25%
da semana passada. Para o fim
de 2024, a estimativa do mer-
cado para a Selic se manteve
estável, ficando em 9,25%. Para
2025, a previsão é que a Selic
fique em 8,25%.

Quanto ao câmbio, a expec-
tativa do mercado para a cota-
ção do dólar em 2023 ficou em
R$ 5,28, a mesma da semana
passada. Para os anos de 2024
e 2025, a previsão do mercado
é de que o a moeda norte-ame-
ricana fique em R$ 5,30, o mes-
mo valor da semana anterior.
(Agencia Brasil)

Brasil tem recados político,
econômico e ambiental, diz Haddad

Na segunda-feira (16) a Da-
vos, na Suíça, o ministro da Fa-
zenda, Fernando Haddad, disse
que leva três recados à comuni-
dade internacional – político,
econômico e ambiental –, que
são: respeito à democracia, sus-
tentabilidade fiscal com justiça
social e reindustrialização com
sustentabilidade ambiental.

“Recado político é a questão
democrática, o compromisso do
Brasil de dar suporte para essas
jornadas democráticas que o mun-
do está vivendo, sobretudo na
América do Sul, e reforçando o
compromisso do Brasil com o
combate a todos os tipos de ex-
tremismos”, disse Haddad ao che-
gar ao hotel em que se hospedará
em Davos, cidade suíça que sedia
o Fórum Econômico Mundial.

Em seguida, ao comentar
sobre o recado econômico, Ha-

ddad afirmou que “o modelo de
economia que defendemos” in-
clui a responsabilidade fiscal e
social, indissociáveis. No caso
da agenda ambiental, Haddad
destacou ter viajado junto com
Marina Silva, ministra do Meio
Ambiente, e que o objetivo é ir
além da retomada do compro-
misso com a redução do desma-
tamento e o investimento em
energias renováveis.

“Também na pauta do desen-
volvimento, nós podemos pen-
sar na reindustrialização do Bra-
sil com base na sustentabilida-
de ambiental”, disse o ministro.
Ele também frisou o impacto
simbólico dos atos de vandalis-
mo ocorridos em Brasília no 8
de janeiro, quando as sedes do
Executivo, Legislativo e Judici-
ário ficaram destruídas. Para
Haddad, a rapidez na resposta

aos acontecimentos deu credi-
bilidade ao país.

“A minha impressão é que as
instituições brasileiras deram
uma resposta muito imediata, o
fato de que no dia seguinte já havia
uma intervenção na segurança do
Distrito Federal, com o afastamen-
to do governador, a visita em se-
guida dos 27 governadores a Bra-
sília” avaliou o ministro. “Uma
resposta muito rápida, em 24
horas estava tudo sob controle”.

Ele acrescentou que a reação
das instituições foram “uma de-
monstração clara de que o Bra-
sil tem compromisso com o re-
sultado eleitoral, com as regras
democráticas, com as liberdades
individuais, respeitadas as ga-
rantias constitucionais”.

O ministro chegou a Davos
um dia depois de Marina Silva,
que embarcou no sábado (14).

Ambos têm uma agenda intensa
durante o Fórum Econômico
Mundial, evento que reúne che-
fes de Estado, ministros e a co-
munidade de negócios nos paí-
ses mais ricos do mundo. Eles
participam de dois painéis prin-
cipais e têm mais de 50 convi-
tes de encontros bilaterais com
lideranças políticas e financei-
ras. Um encontro com a mídia
internacional está marcado para
a próxima quarta-feira (18).

Neste ano, o presidente Luiz
Inácio Lula da Silva foi convida-
do para ocupar o palco principal
do evento, mas declinou. Con-
forme já adiantado pelo Itamara-
ty, a primeira viagem internacio-
nal do mandatário será para a Ar-
gentina, onde pretende lançar sua
própria mensagem simbólica de
valorização da integração latino-
americana. (Agencia Brasil)

Cate oferece mais de 500 vagas
 de emprego na capital paulista

O Centro de Apoio ao Traba-
lho e Empreendedorismo (Cate)
da capital paulista oferece, a par-
tir de segunda-feira, (16), mais
de 500 vagas de emprego abran-
gendo diversos perfis, áreas de
atuação e faixas etárias para
quem está procurando recoloca-
ção profissional. Estão sendo
oferecidas oportunidades em
áreas administrativas, técnicas,
de saúde, alimentação, constru-
ção civil e de manutenção, sen-
do a maior porção em cargos
nos setores de varejo e serviços.
As inscrições estarão abertas até
quarta-feira (18) e podem ser
feitas pelo portal do Cate, até as
18h, ou em uma das unidades da
entidade, que funcionam das 8h
às 17h.

Segundo informações da
prefeitura de São Paulo, há 107
vagas para atendente de lancho-
nete, com salário de R$ 1.054 a
R$ 1.830. Alguns dos contratan-

tes exigem ensino fundamental
completo e outros, o ensino
médio. Para a maioria, não é ne-
cessário ter experiência prévia.
Dessas vagas, 15 são reservadas
a pessoas com deficiência, com
remuneração de R$ 1.384 por
mês, sendo necessário ter o en-
sino médio completo, pelo me-
nos três meses de experiência
no cargo e morar próximo a
bairros como Jardim Cidade Pi-
rituba, Pinheiros, Vila Olímpia
e Vila Prudente.

Também estão abertas mais
de 60 vagas para auxiliar de lim-
peza, com salário entre R$ 1.384
e R$ 1.600 mensais e exigência
de experiência de pelo menos
seis meses, além de ensino fun-
damental completo. Para portei-
ro estão sendo oferecidas 30 va-
gas, com salário de R$ 1.607 a
R$ 1.799. O trabalhador precisa
comprovar experiência e conhe-
cimento em informática básica,

além de escolaridade compatí-
vel com a atividade.

“Estamos conseguindo ofe-
recer um volume expressivo de
vagas semanalmente, graças
também às empresas que nos
procuram e nos confiam a reali-
zação de seus processos seleti-
vos. Planejamos manter esse rit-
mo e atrair mais parcerias a fim
de contribuir com a inserção de
trabalhadores dos mais diversos
segmentos, sem deixar de lado
a inclusão social. Nesta sema-
na, por exemplo, temos mais de
100 vagas exclusivas para pes-
soas com deficiência”, explicou
a secretária municipal de De-
senvolvimento Econômico e
Trabalho, Aline Cardoso.

Há ainda, para as pessoas
com deficiência, 50 vagas para
técnico de enfermagem, com
remuneração de R$ 3.586 por
mês. As exigências são ensino
médio completo, seis meses de

experiência e morar nas zonas
norte ou sul. Mais 50 vagas tam-
bém são reservadas a esse públi-
co, para o cargo de assistente
administrativo, com salário de
R$ 2.815 e as mesmas exigên-
cias do item anterior.

Ainda para o público com
deficiência há dez oportunidades
para operador de cobrança, em que
as principais atividades incluem o
registro e acompanhamento de
informações sobre histórico de
clientes. O salário é de R$ 1.218.
É necessário ter quatro meses de
experiência prévia e ensino mé-
dio completo. Também é desejá-
vel conhecimento em pacote
Office e boa comunicação.

Para consultar essas e outras
vagas é preciso fazer o cadastro
no Cate, presencialmente ou
pela internet. É necessário ter
em mãos o RG, CPF e a Carteira
de Trabalho (que pode ser a di-
gital). (Agencia Brasil)

Reforma tributária é questão
central para o governo, diz Alckmin

O vice-presidente da Repú-
blica e ministro do Desenvolvi-
mento, Indústria, Comércio e
Serviços, Geraldo Alckmin, dis-
se na segunda-feira (16) que a
reforma tributária é uma ques-
tão central para o Brasil e deve
ser realizada ainda no primeiro
ano do novo governo.

“A reforma tributária é cen-
tral. Ela pode fazer o PIB [Pro-
duto Interno Bruto] crescer, ela
pode trazer eficiência econômi-
ca, simplificando a questão tri-
butária e entendo o que é essen-
cial, inclusive para a indústria”,
disse ele, que esteve na segun-
da-feira (16) na sede da Federa-
ção das Indústrias do Estado de

São Paulo (Fiesp), na capital pau-
lista, onde participou de uma
reunião com a diretoria da ins-
tituição.

Alckmin também disse que o
governo pretende acabar com o
Imposto sobre Produtos Industri-
alizados (IPI), imposto federal
que incide sobre produtos naci-
onais e importados que passaram
por algum processo de industri-
alização (beneficiamento, trans-
formação, montagem, acondici-
onamento ou restauração).

Desde julho do ano passado,
um decreto garantiu a redução
de 35% na alíquota do IPI sobre
os itens fabricados no Brasil. O
governo Lula decidiu manter

essa redução por enquanto, mas
a meta é acabar com o tributo.

“A próxima meta é acabar
com o IPI, e para acabar com o
IPI é a reforma tributária. Tudo
o que é PEC, Proposta de Emen-
da à Constituição, que demanda
mudança constitucional, três
quintos dos votos, duas vota-
ções, tem que ser rápido. Tem
que fazer no primeiro ano, apro-
veitar o embalo, a legitimidade
do processo eleitoral, e avançar
o máximo”, disse Alckmin.

Durante a reunião, o vice-pre-
sidente também pediu apoio dos
empresários para desburocratizar
a economia. “Peço a vocês que
nos mandem todas as propostas

para desburocratizar”, falou ele.
Antes da fala de Alckmin, o

presidente da Fiesp, Josué Go-
mes, reclamou da alta carga tri-
butária do país e falou sobre a
necessidade de se reindustriali-
zar o Brasil.

“Se reindustrializarmos o
Brasil, promoveremos o cresci-
mento econômico a taxas eleva-
das que o Brasil precisa para re-
solver , inclusive e principal-
mente, os problemas sociais que
são tão graves”, disse ele.

O presidente da Fiesp comen-
tou a necessidade de se discutir e
aperfeiçoar a reforma trabalhista,
desde que “não tenhamos retro-
cessos”. (Agencia Brasil)

O valor total exportado
pelo Brasil em 2022 cresceu
19,1% e o valor importado foi
24,3% maior do que o regis-
trado em 2021. Assim, o su-
perávit na balança comercial
do país fechou o ano em US$
61,8 bilhões, um pouco supe-
rior aos US$ 61,4 bilhões de
2021.

Os dados foram divulgados
na segunda-feira (16), no Rio
de Janeiro, pelo Instituto Bra-
sileiro de Economia da Funda-
ção Getulio Vargas (FGV/Ibre),
no Indicador de Comércio Ex-
terno (Icomex).

Segundo a instituição, o
saldo em novembro e em de-
zembro surpreendeu com a
melhora das vendas para a Chi-
na, com destaque para a agro-
pecuária. O superávit do setor
extrativo caiu e o déficit da
indústria de transformação au-
mentou.

Para este ano, o instituto
projeta um menor crescimen-
to da economia mundial, com
taxa de expansão do Brasil
abaixo de 1% e redução tanto
nas exportações como nas im-
portações.

No cenário internacional,
o crescimento mundial pode
ser afetado positivamente pelo
relaxamento da política de co-
vid zero na China, que projeta
crescimento de 5% em 2023.
Na União Europeia, a crise
energética pode levar a um
menor crescimento.

A principal contribuição
para o aumento nos valores do
comércio exterior foi a varia-
ção dos preços, com aumento
de 13,7% para as exportações
e de 21% nas importações na
comparação de 2022 em rela-
ção a 2021. Em volume, a ex-
portação cresceu 4,4% e a im-
portação subiu 2,7%.

A participação das commo-
dities (mercadorias) exporta-
das permaneceu a mesma com
68% do valor total e aumento
de 13,9% dos preços e de
4,4% do volume. As não com-
modities variaram 13,5% em
valores e 4,7% no volume.

O índice de preços ficou em
130,2, queda de 6,7% em rela-
ção a 2011. Já o índice do vo-
lume exportado das commodi-
ties alcançou o pico em 2022,
com aumento de 2,4% em re-
lação ao maior nível anterior
registrado em 2020: 180,2.

Nas importações, as com-
modities passaram de 8,5%
para 11,7% na participação do
valor, com o crescimento dos
preços de 47,9% entre 2021 e
2022. Em volume, a variação
foi de 15,3%. Para as não com-
modities, as variações foram
de 18,3% nos preços e 1,4%
no volume.

Segundo o instituto, o au-
mento de preços das importa-
ções de commodities foi o
maior registrado na série his-
tórica, iniciada em 2008.

Na avaliação da fundação,
o valor adicionado da agrope-
cuária deve diminuir no ano,
afetando o crescimento do
Produto Interno Bruto (PIB –
a soma de todos os produtos e
serviços finais produzidos no
país). Mas, segundo o institu-
to, o setor contribuiu positiva-
mente para a balança comerci-

Balança comercial tem superávit
de US$ 61,8 bilhões em 2022

al, com o saldo do setor pas-
sando de US$ 46,5 bilhões
para US$ 65,8 bilhões entre
2021 e 2022.

Na indústria extrativa, hou-
ve queda do superávit, que pas-
sou de US$ 63 bilhões em
2021 para US$ 45,5 bilhões em
2022. O setor foi o responsá-
vel por 22,8% das exportações
do país. A indústria de transfor-
mação ampliou o déficit de
US$ 45,3 bilhões para US$
48,5 bilhões, respondendo por
55,7% das exportações brasi-
leiras. A agropecuária corres-
pondeu a 21,3%.

Por setor, a agropecuária
teve variação de 34% nos pre-
ços e o volume cresceu 2,6%.
Na indústria de transformação,
os preços subiram 15,7% e o
volume, 8%. Na indústria ex-
trativa, a queda registrada foi de
3,6% no preço e de 0,4% no
volume.

A soja permanece como o
principal produto exportado,
seguido do petróleo bruto e o
minério de ferro, apesar das
vendas terem recuado em
35,3% com queda no preço e
no volume.

No ano, a indústria de
transformação foi responsável
por 86% das importações bra-
sileiras, seguida da extrativa
(11,3%) e da agropecuária
(2%). A extrativa teve alta de
79,6% em relação a 2021, com
o aumento nos preços de
75,1% e de 3,8% no volume.

O FGV/Ibre aponta que o
resultado se deve à compra de
óleos brutos de petróleo, que
tiveram aumento de 148,2% no
valor, devido ao aumento nos
preços de 47,5%.

A importação de bens de
capital na agropecuária subiu
54,2% em volume, indicando
que o setor espera um melhor
resultado para 2023 na safra. Já
na indústria de transformação,
o volume de bens intermediári-
os importados desacelerou di-
ante de uma expectativa de me-
nor crescimento da demanda.

Com relação a mercados
com os quais o Brasil mantém
relações comerciais, o superá-
vit com a China teve queda de
US$ 11,3 bilhões na compara-
ção com o ano anterior. O défi-
cit com os Estados Unidos au-
mentou em US$ 5,7 bilhões.
Com isso, esses dois países con-
tribuíram para uma queda de US$
17 bilhões no saldo comercial
de um ano passa o outro.

Houve aumento de volume
exportado para todos os mer-
cados, exceto a China, que ano-
tou queda de 2,8%, afetada pela
diminuição no minério de fer-
ro. Já a carne bovina teve au-
mento de 81% nas exportações
para a China.

Com relação à Argentina, o
agravamento da crise no país e
as restrições cambiais levaram
a uma redução de 22,1%. Já para
a União Europeia, houve cres-
cimento das exportações de
15,8% na comparação anual.

Pelo volume importado, a
China teve alta de 12,6% e União
Europeia subiu 3,8%. Quanto a
preços de importações, os Es-
tados Unidos subiram 33,1%,
União Europeia, 19,6%, Argen-
tina, 16,9% e China teve alta de
13,6%. (Agencia Brasil)
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 0003742-96.2022.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo,
Dr(a). Rodrigo Aparecido Bueno de Godoy, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDNA SILVA DE OLIVEIRA,
Brasileira, ANALISTA, RG 33.766.409-2, CPF
321.898.288-05, com endereço à Rua Giovane Nazaré
da Silva Oliveira, 77/37, Cidade Ariston Estela Azevedo,
CEP 05395-210, Carapicuiba - SP, e ANDERSON NEVES
MIRANDA , portador do CPF n. 216.871.588-27, que lhe
foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença por
parte de Legacy Incorporadora Ltda., alegando em síntese:
“que requereu a instauração do incidente de cumprimento
de sentença, para o pagamento do débito de R$
24.574,17 devidamente corrigido, no prazo de 15 dias,
inclusive advertindo-os de que em caso de
descumprimento, será acrescida a multa de 10% dos
honorários advocatícios , de 10% nos termos do art. 513,
§2º, do NCPC”. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos
29 de novembro de 2022.

 

Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Imóvel e para Intimação dos executados JOSÉ KISS FILHO, CPF nº 327.120.498-53, EDUARDO KISS, CPF nº 062.676.378-91,  ESPÓLIO DE GIZELA 
PERES KISS, RG nº 10.729.481, representado por seus herdeiros ERIKA LUCIANE KISS, CPF Nº 180.060.908-66, e ROGER EDUARDO KISS, CPF Nº 094.210.318-14; e demais 
interessados, expedido nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença, requerida por FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA SANTOS, CPF nº 129.669.058-08. Processo nº 0000769-
09.2022.8.26.0011.A Dra. Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros, na forma da Lei, etc. ... FAZ SABER aos que o presente 
edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que na forma do art. 879, II, do NCPC, regulamentado pelo Provimento 1625/2009, através 
do gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br, sob o comando do Leiloeiro Oficial Sr. Renato Morais Faro, Jucesp nº 431, no dia 24/01/2023, às 15:00 
horas, terá início a 1ª praça e se estenderá por três dias subsequentes, encerrando-se em 27/01/2023, às 15:00 horas, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, 
sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo que, em não havendo licitantes, abrir-se-á a 2ª praça que terá início imediatamente após o fechamento da primeira, 
e se encerrará no dia 15/02/2023, às 15:00 horas, para o 2º Leilão, ocasião em que os referidos bens serão entregues a quem mais der, não devendo ser aceito lance inferior a 60% da 
avaliação atualizada. Nos termos do art. 889, I, do CPC, pelo presente edital, ficam intimados os executados, e demais interessados se não intimados pessoalmente ou na pessoa de seus 
advogados. CONDIÇÕES DE VENDA: DOS LANCES: O presente Leilão será efetuado na modalidade “ON-LINE”, sendo que os lances deverão ser fornecidos através de sistema 
eletrônico do gestor www.faroonline.com.br e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços 
sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços DO PAGAMENTO: 
O Arrematante deverá depositar no prazo improrrogável de 24 horas o valor do lance vencedor através da guia de depósito judicial a ser obtida no site https://www.tjsp.jus.br/PortalCustas. 
PARCELAMENTO: De acordo com o art. 895, I e II, e parágrafos, do NCPC, os interessados em adquirir o bem de forma parcelada, poderão pedir o parcelamento por escrito, até o início 
do primeiro leilão, desde que a proposta não seja inferior ao valor da avaliação, e até o início do segundo leilão, desde que o valor da proposta não seja menor que 60% do valor da 
avaliação, ficando claro que do requerimento deverá constar oferta de pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista, e o restante parcelado em até 30 meses, garantido por 
caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. De todas as propostas deverão constar prazo, modalidade, indexador de correção 
monetária e condições de pagamento do saldo. Deve, ainda, constar da proposta que o interessado declara estar ciente da multa de 10% sobre a parcela inadimplida somada às parcelas 
vincendas (art. 895, §4º), bem como que em caso de inadimplemento declara estar ciente sobre a possibilidade de o exeqüente pedir a resolução da arrematação ou a cobrança do valor 
em aberto nestes mesmos autos (art. 895, §5º). Observa-se, ainda, que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. 
DA COMISSÃO DO GESTOR: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, a ser paga pelo arrematante no prazo de até 24 horas após o leilão, 
através de depósito nos autos, por meio de guia de depósito judicial a ser obtida no site https://www.tjsp.jus.br/PortalCustas. DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Após a efetiva liquidação 
dos pagamentos acima, o auto de arrematação será assinado pelo Juiz. IMISSÃO NA POSSE: O arrematante providenciará perante o Juízo competente a imissão na posse. DA 
ADJUDICAÇÃO: Caso o exequente venha a adjudicar os bens ficará igualmente responsável pelo pagamento da comissão do Leiloeiro sobre o valor da avaliação. DO CANCELAMENTO 
DA PRAÇA APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso o praceamento seja cancelado após a publicação do edital, especialmente em razão de acordo entre as partes ou pagamento da 
dívida, será devido a comissão de 5% sobre o valor transacionado para pagamento dos custos do leiloeiro, e caso já tenha havido lance para arrematação do bem, o valor devido será de 
5% sobre o valor do último lance ofertado. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Gestor Judicial, na Rua Princesa Isabel, 86, cj. 64/65, Brooklin 
- São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3105-4872 - email: faroleiloes@terra.com.br. LOTE ÚNICO: O apartamento nº 124 localizado no 12º andar do “EDIFÍCIO MONTCENIS”, à 
Rua Pio XI nº 2.101, no 14º subdistrito Lapa, com área útil de 59,84m², área comum de 73,37m², e área total construída de 133,21m², na qual está incluída a vaga individual e indeterminada 
na garagem, localizada no subsolo, cabendo-lhe a fração ideal de 1,83110% no terreno descrito na matrícula 32.528 deste cartório , na qual sob o R.4, foi registrada a especificação do 
condomínio do referido edifício. Imóvel pertencente à matrícula nº 41.606, do 10º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, contribuinte nº 081.005.0908-5. VALOR DA AVALIAÇÃO: 
R$650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), de acordo com o valor apontado as fls. 94 dos autos, em data de 24/05/22. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PARA 
SETEMBRO/2022: R$651.007,00 (seiscentos e cinquenta e um mil, e sete reais). Obs.: 01: Consta da Av. 09 da referida matrícula, a penhora destes autos; Obs. 02: Em consulta 
realizada no site da Prefeitura/SP, datada de 20/10/22, constou para o exercício atual o valor de R$106,72 em aberto, e não constou Dívida Ativa; Obs. 03: Não logrou-se êxito em obter 
informações relativas aos débitos condominiais. Observações gerais: Conforme despacho judicial deve constar que: “o arrematante declara-se ciente e plenamente informado de que 
sobre o imóvel pode pender débito condominial, cuja apuração do valor e pagamento será de responsabilidade do arrematante”. ÔNUS, TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais ônus, taxas ou 
impostos incidentes sobre o bem correrão por conta do arrematante ou adjudicante, com exceção dos débitos do § único do artigo 130 do CTN, que se sub-rogam sobre o preço dos bens. 
Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. 

   
     

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1104786- 21.2013.8.26.0100 ( Usuc.1614 ) A Dra. Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara
de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Artur Augusto de Almeida e s/m Julieta Bassoto ou Julieta Bassoto de Almeida ,
Dirce de Almeida, Nelson Augusto de Almeida, Nair de Almeida, Abel de Almeida Filho, Iracema de Almeida
ou Iracema de Almeida Baptista Rodrigues, Carlos Eduardo Ferreira e s/m Walderez Teresinha Plaza
Ferreira, Roberto Ferreira e s/m Regina Almgren Ferreira, Ronaldo Morone Júnior, Reggiane Maria
Morone, Ricardo Morone, Rosemeire Morone, São Paulo Light S/A Serviços de Eletricida de, proprietária
de Servidão Perpétua e Gratuita de Passagem, José Correia Machado e s/m Maria de Fátima Carvalho, Ismar
Gomes Freire, Judith Masserano Ugliengo ou Guidita Masserano, Nerina Luciana Ugliengo ou Nerina
Ugliengo Gerodetti e s/m Franco Gerodetti, Adelpha America Ugliengo ou Adelpha Ugliengo Rivetti e s/m
Cesare Rivetti, Geraldo Monteiro da Silva, Herone Alves da Silva e s/m Maria Claudete Alves da Silva,
Vicentina Mercúrio Morone, Josefa Maria de Morais Eduardo Ferreira e Ana Joaquina de Almeida ou Anna
Joaquina de Almeida, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que CLOD ASSAD FADEL, HANNE MAHFOUD
FADEL, JOSÉ CARLOS ASSAD FADEL, RICARDO MAHFOUD FADEL e SILVANA ASSAD FADEL
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Major
Marcelino, nºs 96, 100, 106, 112, 114 fundos e Rua Particular, nº 35, com entrada pelos nºs 601 e 617 da Rua
Bresser, CEP: 03025-020, no bairro do Brás, com acesso único e principal pela Rua Major Marcelino, nº 112,
que encontram-se edificados e lançados como um só todo pelo contribuinte imobiliário da Prefeitura Municipal
de São Paulo - PMSP sob o nº 025.039.0125-5, conforme petição inicial de fls. 01/13 dos autos, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.        J - 17 e 18/01

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso
prazo para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL
CASA, Nº 26, A RUA CINCO (ATUAL RUA
ROLANDO MARIO RAMACCIOTTI), Nº 58 (ENTRADA DO CONDOMINIO
PELOS NÚMEROS 111/120, NAO OFICIAL), QUADRA A DO JARDIM DAS
CARMELITAS,CONJUNTO RESIDENCIAS PARQUE DO CARMO, 38º
SUBDISTRITO - VILA MATILDE (FAZENDA
ARICANDUVA), EM SAO PAULO, SP, CEP: 08275-580
1º leilão 30/01/2023 as 16:00 horas
2º leilão 20/02/2023 as 16:00 horas
Local AGENCIA DA CAIXA - RUA CORIOLANO, 833, VILA ROMANA, SAO
PAULO, SP
Credor Hipotecário EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA na forma da
Lei (Decreto-Lei Nº 70 de
21.11.66) e Regulamentação Complementar, para pagamento da dívida
hipotecária em favor do(a) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, por
se acharem vencidas e não pagas as obrigações pecuniárias referentes ao
financiamento imobiliário
Mutuários: LUIZ ANTONIO SIMOES, BRASILEIRO(A), AUTONOMO, CPF
042.598.248-30, CI 14.446.972-SP,
SOLTEIRO(A) E CONJUGE SE CASADO ESTIVER.
2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para
venda no 1º Leilão
Informações tel. (11) 93285-4559, ou   RUA ARACI nº 162, COLINAS DE
INHANDJARA, ITUPEVA - SP CEP: 13299-212

ARY ANDRE NETO
Leiloeiro Oficial

SED:B50545

16 – 17 - 18/01/2023

Anfema Administração e Participações S.A.
CNPJ nº 08.841.517/0001-15 - NIRE 35300534174

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Nos termos do Artigo 123, §Único, “c” da Lei 6.404/76, ficam os acionistas da Anfema Administração e Partici-
pações S.A. (“Companhia”) convocados para comparecerem à Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, 
a ser realizada na forma Digital, em conformidade com a Instrução Normativa DREI nº 81/20, conforme alterada 
pela Instrução Normativa DREI nº 55/21, no dia 24/01/23, 10hs, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia: (i) As formas de negociação, valores, questões de registro e a validade do Contrato de Cessão e Transfe-
rência de Direitos, datado de 12/04/2019 (“Contrato”) firmado pela Companhia, tendo por objeto a cessão da 
titularidade de todos os seus direitos sobre as marcas detidas pela Companhia à sociedade Salomão Consultoria 
Empresarial – Eireli, CNPJ 18.308.183/0001-72, pelo valor de R$ 1,00; e (ii) A conduta do Diretor André Cintra 
Pereira em firmar o Contrato a preço vil, em total prejuízo aos demais acionistas e eventuais medidas cabíveis 
contra tal Contrato. Informações Gerais: 1. Os acionistas participarão da Assembleia Geral Extraordinária 
exclusivamente à distância mediante atuação remota via sistema eletrônico denominado Teams, conforme 
informações de acesso e funcionamento detalhadas em e-mail a ser enviado aos acionistas. i. Recomenda-se a 
instalação, com ao menos 24 horas de antecedência ao início da assembleia, do aplicativo gratuito, para desktop 
ou dispositivo móvel. ii. Para o registro da presença, o participante deverá realizar a transmissão de áudio e vídeo, 
como forma de possibilitar a identificação dos participantes. iii. A fim de evitar atrasos, recomenda-se que o 
acesso ao link se dê com, no mínimo, 10 minutos de antecedência ao horário de início da reunião. iv. As infor-
mações de acesso a serem enviadas são de uso exclusivo dos sócios, seus procuradores e representantes legais, 
intransferível e não poderão ser divulgadas a terceiros. 2. Para participar da Assembleia Geral Extraordinária, os 
Srs. Acionistas deverão apresentar (i) documento hábil de identidade do acionista ou de seu(s) representante(s) 
ou procurador(es); e (ii) instrumento de procuração, devidamente regularizado na forma da lei, na hipótese de 
representação do acionista. 3. A Companhia não poderá ser responsabilizada por problemas decorrentes dos 
equipamentos de informática, incompatibilidade do sistema eletrônico com o equipamento do acionista ou da 
conexão à rede mundial de computadores dos acionistas, assim como por quaisquer outras situações que não 
estejam sob o seu controle. São Paulo, 13/01/2023. Marina Cintra Pereira, Acionista. (13, 14 e 17/01/23)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1051565-24.2016.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a).
ALEXANDRE BATISTA ALVES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ARCENIO ALVES CHAVES, CPF nº
863.863.105-78, ação: Execução, reqte: Financeira Alfa S/A Crédito, Financiamento e Investimentos, objetivando
o recebimento de R$ 29.257,27 (11/2020) representada por Alienação Fiduciária. Encontrando-se os executados
em lugar incerto e não sabido, expede-se o EDITAL, para que em 03 dias úteis, a fluir após o prazo supra,
paguem o débito atualizado, acrescido das cominações legais, caso em que a verba honorária será reduzida
pela metade e, querendo, ofereçam embargos no prazo de 15 dias úteis, facultando aos executados nesse
prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais
custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção e
juros, sob pena de penhora e avaliação de bens, ficando advertidos que será nomeado curador especial em
caso de revelia nos termos do art. 257, IV do CPC. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo-
SP. J - 17 e 18/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0015381-06.2021.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Flávio Pinella Helaehil, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a SCATENA CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA, CNPJ 14.443.686/0001-08, e M E M ASSESSORIA DE
COBRANÇAS S/C LTDA, NA PESSOA DA SOCIA MARISA SCATENA BROZELLI, que lhes foram proposta uma ação de
Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de José Ailson Gomes Silvestre, alegando em síntese:
está objetivando que seja julgada procedente a presente desconsideração inversa da personalidade jurídica das
empresas Scatena Consultoria Financeira Ltda e M&M Assessoria de Cobrança. Encontrando-se os réus em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, nos termos do art. 135 do Código de Processo Civil, para
se manifestar(em) no prazo de 15 (quinze) dias, suspendendo-se os atos executórios tão somente contra as pessoas
integrantes no polo passivo deste procedimento (art. 134, § 3º, do CPC), prosseguindo-se, pois, a demanda executiva
contra os executados originários nos autos principais. Não sendo contestada a ação, as rés serão consideradas revéis,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 16 de setembro de 2022. 17 e 18/01

EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº 0015343-64.2022.8.26.0002 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 11ªVara Cível, do 
Foro Regional II-Santo Amaro,Estado de São Paulo,Dr(a).Ricardo Hoffmann,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) LUIS FERNANDO 
ALENCAR DA SILVA, RG 46.163.896-4, CPF 402.749.718-01, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, 
movida por ESPÓLIO DE MARIA DA GUIA SOARES DE MELO. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos 
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 38.079,17 (Maio/2022), devidamente atualizada, sob 
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo 
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de setembro de 2022.                                                                |17,18| 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1007339-52.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias Almeida de Filippo, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSÉ PASCHOALINI, ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS, MARIA DAS DORES SANTOS 
e ANA MARIA, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que 
Mario Donato Cilento, Fernanda Cristina Nicoletti dos Santos, Marcelo Cilento, Elaine de Paula Cilento, Rosangela Filomena 
Cilento Molina e Emerson Molina ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel localizado na 
Rua Silvio de Sousa, nº 45, Vila Santa Clara, São Paulo-SP, CEP 03273-500, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.    |17,18| 

9ª Vara da Família E Sucessões - Processo 1048176-18.2022.8.26.0100 - Interdição/Curatela - Nomeação - E.S.D. - Vistos. Eliane 
Se Dirani pede a INTERDIÇÃO de sua mãe Iracildes Ghedini Se alegando, em síntese, ser ela incapaz para os atos da vida civil 
em decorrência de Síndrome Demencial Avançada (G30 pela CID 10), impossibilitada de gerir seus negócios e reger sua própria 
pessoa, situação esta sem condições de recuperação. A defesa foi apresentada por curador especial e o Ministério Público opinou 
pela procedência do pedido (folhas 86/93 e 132/139). É o relatório. Decido. A incapacidade está comprovada pelo laudo de folhas 
117/123,no qual a perita concluiu ser ela incapaz para os atos da vida por apresentar Demência não Especificada, F03 pela CID 10. 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para declarar a incapacidade para os atos da vida civil, de natureza patrimonial e 
negocial, de Iracildes Ghedini Se, CPF 147.846.558-16, RG 3.506.554-0, viúva, brasileira, aposentada, nascida em 18 de maio de 
1933, filha de Roberto Ghedini e Carlota Ghedini, portadora de Demência não Especificada, F03 pela CID 10. Nomeio curadora 
Eliane Se Dirani, CPF 813.719.778-87, RG 5.725.217-8, brasileira, casada, mediante compromisso. Diante da existência de bens e 
rendimentos em nome da interditada, determino a prestação de contas pela curadora, de forma anual, em autos apartados.        |17| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1051936-12.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Hoffmann, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) C C ARRUDA GRUPO SÃO PAULO HOLDING, CNPJ 07798632000191, que lhe foi proposta uma ação 
de Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de Maclau Empreendimentos Imobiliários Ltda, 
objetivando a cobrança de R$ 25.586,73 (Setembro/2021), por falta de pagamento do imóvel constituído pelo Conjunto 
Comercial nº 122, à Rua Quintana 887, Edifício Itamaracá, Brooklin, São Paulo/SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de setembro de 2022.      |17,18| 
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EBC reencontrará seu propósito,
diz nova presidenta Kariane Costa

Nacional
Jornal O DIA SP

TERÇA-FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 2023PÁGINA 4

Ao assumir o cargo de presi-
denta da Empresa Brasil de Co-
municação  (EBC), a jornalista
Kariane Costa disse que a segun-
da-feira(16) é  dia de “renascimen-
to de um projeto de comunica-
ção pública”, iniciado em 2007.

“É o dia em que a EBC reen-
contra o seu propósito, a sua
missão social”, acrescentou ao
defender que a empresa pública
volte a servir o povo brasileiro e
a “olhar para os invisíveis, os
marginalizados, aqueles que a
mídia comercial vê como desin-
teressantes ou pouco rentáveis”.

A cerimônia de posse contou
com a participação do ministro da
Secretaria de Comunicação Soci-
al da Presidência da República
(Secom), Paulo Pimenta. Ele lem-
brou que, além de Kariane, ou-
tras quatro mulheres ajudarão no
período de transição da empre-
sa, para conduzir os debates en-
tre trabalhadores, sociedade ci-
vil e governo federal.

“Espero que, já nas próximas
horas, a gente comece a respirar
uma nova EBC. Vamos transfor-
mar essa grande ferramenta em
uma cabeça de rede respeitada,
com uma programação de quali-
dade, onde o Brasil se enxerga”,
disse Pimenta.

“Seremos uma voz para aque-
les que não têm voz, para aque-
les que muitas vezes não são vis-
tos mas, a partir de agora, terão
na EBC um compromisso com a
democracia, com a soberania, e
com a luta contra injustiça. Essa
é a comunicação pública que
queremos, e é com esse sentido
e compromisso que eu declaro
presidenta da EBC Kariane Cos-

ta”, completou.
Segundo o ministro, o desa-

fio será enorme. “Essa empresa
de comunicação pública já teve
papel estratégico e decisivo em
outras oportunidades, mas talvez
nunca tenha tido um papel tão
importante e decisivo como nes-
te momento que estamos viven-
do. Precisamos recuperar o go-
verno como um difusor de infor-
mações com credibilidade”.

O ministro acrescentou que
entre os grandes desafios está o
de tornar a EBC uma referência
internacional em comunicação
pública. “Não gosto quando fa-
lam que temos de ser uma BBC.
Eu quero é que aonde eu vá as
pessoas digam para nós: ‘nós
queremos ser uma EBC’”, disse
ao referir-se à conhecida empre-
sa de comunicação pública do
Reino Unido, BBC.

Pimenta disse que, no próxi-
mo final de semana, viajará à Ar-
gentina com o presidente Lula.
“Chegarei antes para conhecer
ministros e visitar as empresas
públicas de comunicação deles,
e dizer a eles que temos uma nova
EBC, disposta a fortalecer par-
cerias na América do Sul e Amé-
rica Latina”.

O ministro se mostrou confi-
ante na empreitada, ao citar a equi-
pe anunciada na última sexta-fei-
ra (13), para assumir cargos de
gestão, durante o processo de
transição: Rita Freire, presidente
do Conselho Curador da EBC
cassado após a posse do presi-
dente Michel Temer; Juliana
Cézar Nunes, empregada concur-
sada da empresa; e as jornalistas
Nicole Briones e Flávia Filipini.

Ao citar a participação da ex-
presidente do Conselho Curador
da empresa, Rita Freire, disse tra-
tar-se de “um símbolo da relação
e do compromisso enquanto em-
presa pública que dialoga com a
sociedade”.

“Já Nicole Briones e Flávia Fi-
lipini terão a função de acompa-
nhar o processo de transição,
para que ocorra de forma demo-
crática, com transparência e diá-
logo. Elas representam a minha
voz e a voz do presidente Lula na
construção dessa missão da
EBC que todos queremos. E a pre-
sença da Juliana Nunes, com sua
trajetória e relação sindical, tem
também profundo significado”,
completou.

A cerimônia de posse ocor-
reu na entrada principal da sede
da empresa, em Brasília, e con-
tou com a participação em peso
de funcionárias e funcionários.

“Ninguém melhor do que vo-
cês, que conhecem a empresa.
Queremos ouvir a todos para, jun-
tos, fazermos o balanço do que
precisa ser feito e definir o projeto
de futuro da EBC, para que possa
corresponder ao sentido de sua
criação e à necessidade que o
país tem hoje”, disse dirigindo-se
ao corpo de empregados.

Ele destacou o papel da
Agência Brasil, no sentido de
dar alcance às informações rele-
vantes para a população nas mais
diversas regiões do país.

“Temos aqui uma agência de
notícias poderosa, que alimenta
boa parte da imprensa dos muni-
cípios, das rádios e sites dos lu-
gares mais longínquos do Brasil,
e que precisa ter a segurança de

que nossa empresa de comuni-
cação é uma empresa que não
distribui fake news nem leva de-
sinformação, mas uma agência
que presta serviço e leva infor-
mação com credibilidade”, acres-
centou.

Segundo ele, os veículos da
EBC são “ferramentas e instru-
mentos” muito importantes de
comunicação.

“Vamos discutir com vocês o
papel de cada uma delas, respei-
tando características e peculiari-
dades de cada uma para fazer da
EBC uma grande ferramenta de
comunicação pública. Isso só
será possível com a participação
dos trabalhadores e trabalhado-
ras que resistiram com muita co-
ragem a esse último período. É
hora de a gente virar a página”,
completou.

Kariane Costa disse que, à
frente da EBC, buscará mostrar
“mais pretos e pretas, mais co-
munidade LGBTQIAPN+, mais
quilombolas, mais indígenas” na
programação e nas matérias a
serem veiculadas. “Precisamos
mostrar o Brasil de verdade para
que ele se conheça melhor”.

“É nesse espaço que a EBC
deve atuar e ajudar a ligar os qua-
tro cantos do Brasil. Integrar da
Amazônia ao extremo sul, passan-
do por todas as regiões. Nós exis-
timos para que todo brasileiro se
veja e se sinta representado na
tela da televisão, nas ondas do
rádio ou em notícias na internet”,
disse a nova presidenta.

Segundo ela, este não é um
mandato comum. “É um mandato
de transição até que o ministro
Paulo Pimenta e o presidente Lula

escolham o meu sucessor ou mi-
nha sucessora. O tempo será cur-
to e nossa missão é muito clara:
entregar à próxima presidência da
empresa um terreno fértil para tra-
balhar”.

O decreto publicado em edi-
ção extra da última sexta-feira
nomeou a equipe com prazo de
gestão até 30 de outubro de 2023.

Kariane acrescentou ser ne-
cessário deixar os últimos anos
para trás, corrigir os erros e olhar
para frente, mas sem esquecer o
que se passou.

“Nossas cicatrizes precisam
nos lembrar todos os dias quais
erros não podemos cometer nem
deixar cometerem na nossa em-
presa, na empresa da sociedade
brasileira. Nosso compromisso é
com a sociedade”.

Quando era representante
dos trabalhadores no Conselho
de Administração da EBC, Kari-
ane sofreu processo administra-
tivo que pedia sua demissão.
Esse processo foi aberto após a
jornalista ter acionado a Ouvido-
ria da empresa, em meio a uma
série de denúncias de assédios e
abusos contra trabalhadores du-
rante o governo anterior.

“Esse tempo acabou. Não há
mais espaço para medo nem para
mais perseguições. Combater o
assédio, melhorar o ambiente de
trabalho e recuperar o entusias-
mo são nossas prioridades. Por
isso, precisamos fazer diferente.
A EBC precisa mudar e isso co-
meça por nós. Não podemos criti-
car o ódio que nos foi dispensa-
do e responder com mais ódio.
Esse ciclo precisa ser interrompi-
do. O espírito de vingança não terá

mais lugar aqui. Aprenderemos
com os erros, sem dúvida, mas
sem revanchismo”, discursou.

Presidenta do Conselho Cu-
rador cassado em 2016, Rita Frei-
re lembrou que o “primeiro gesto
de desmonte da democracia”,
praticado pelo então presidente
Michel Temer, foi a cassação do
Conselho Curador, “a partir do
impeachment  da presidenta de-
mocraticamente eleita, Dilma
Rousseff”.

“O desmonte estava pronto.
Horas depois de Temer assumir a
Presidência, o Conselho estava
desfeito e o presidente da EBC
estava com o mandato cassado.
Um sonho foi chutado de forma
muito agressiva, violenta e ver-
gonhosa. Mas foram seis anos
de resistência conjunta”, disse ao
lembrar do apoio dado pela soci-
edade e, em especial, movimen-
tos como o de mulheres, negro e
cultural em apoio à comunicação
pública.

“Espero uma hora podermos
estar aqui com todo Conselho
Curador cassado, em um gesto
de retomada do espírito de co-
municação pública que a EBC re-
presenta”, acrescentou.

Rita Freire disse que, ao che-
gar à cerimônia de posse, perce-
beu nas manifestações dos tra-
balhadores, “uma EBC assumin-
do seu próprio destino”.

“Percebo que todos aqui têm
o projeto de comunicação pública
como sua prioridade, o que dá for-
ça para o projeto encontrar, na so-
ciedade, na política e em todos os
agentes que temos, o diálogo para
que ela tenha a sustentabilidade
necessária”. (Agencia Brasil)

Edição impressa produzida pelo Jornal O Dia SP com circulação diária, em bancas e para assinantes.
As íntegras dessas publicações encontram-se disponíveis no site: https://www.jornalodiasp.com.br/
leiloes-publicidade-legal
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UNO PPP HABITAÇÃO S.A.
CNPJ/ME nº 40.280.308/0001-52 - NIRE 35300562551

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Data, Hora e Local: Aos 05/04/2022, às 10h, Rua da Consolação, 247, 12º andar, Centro, Município 
de SP/SP, CEP 01301-000. Convocação e Presenças: Dispensadas as formalidades de convocação, 
nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6.404/76, em virtude da presença de acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro 
de Presença dos Acionistas da Companhia, a saber: (i) Construtora Itajaí Ltda., pessoa jurídica 
nacional de direito privado, constituída sob a forma de sociedade empresária limitada, com sede à 
Rua Primavera, 300, no Município de Barretos/SP, CEP 14781-300, CNPJ 55.460.554/0001-63, com 
seus atos constitutivos arquivados na JUCESP NIRE 35.203.499.572, neste ato representada por 
seu sócio administrador Luiz Antonio Zamperlinl, brasileiro, engenheiro civil, casado, RG 7.800.856-
6, SSP/SP, CPF 744.513.838-20, residente à Rua 24, 1.368, Centro, no Município de Barretos/SP, 
CEP 14780-090 (“Construtora Itajaí”); (ii) Construtora e Incorporadora Faleiros Ltda., pessoa 
jurídica nacional de direito privado, constituída sob a forma de sociedade empresária limitada, com 
sede na Rua Doutor Luiz Migliano, 1986, Bairro Jd. Vasani, no Município de SP/SP, CEP 05711-001, 
CNPJ 05.043.487/0001-03, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP NIRE 35.217.524.141, 
neste ato representada por seu sócio administrador, Edson Carlos Faleiros, brasileiro, engenheiro, 
casado, RG 7.257.400, SSP/SP, CPF 011.593.158-92, residente e domiciliado no Município de SP/
SP, na Rua Marcos Pereira, 37, apto. 41-B, Bairro Morumbi, CEP 05642-020 (“Construtora Faleiros”); 
(iii) Saned Engenharia e Empreendimentos S.A., pessoa jurídica nacional de direito privado, 
constituída sob a forma de sociedade por ações, com sede na Alameda Santos, 455, cj. 305, no 
Município de SP/SP, CEP 01419-000, CNPJ 68.976.224/0001-77, com seus atos constitutivos 
arquivados na JUCESP NIRE 35.300.477.201, neste ato representada pela sua Diretora Clara Maria 
da Costa Figueira de Morais, portuguesa, empresária, solteira, RNE W 411819-M, CPF 
938.991.908-82, residente à Alameda Sarutaiá, 103 - apto. 81C - Jd. Paulista, no Município de SP/
SP, CEP 01403-010 (“Saned Engenharia”); e (iv) HE Engenharia, Comércio e Representações 
Ltda., pessoa jurídica nacional de direito privado, constituída sob forma de sociedade empresária 
limitada, com sede na Alameda Santos, 455, cj. 502, no Município de SP/SP, CEP 01419-000, CNPJ 
62.533.278/0001-81 e com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP NIRE 35.209.158.432, 
neste ato representada por seu sócio diretor, Francisco Carlos Fregolente, brasileiro, engenheiro 
civil, casado, RG 7.248.372-6, SSP/SP, CPF 019.754.138-06, residente e domiciliado na Rua Edson, 
150, apto. 131, no Município de SP/SP, CEP 04606-001 (“HE Engenharia”). Mesa: Presidente, Sr. 
Luiz Antonio Zamperlini; Secretário, Sr. Edson Carlos Faleiros, ambos já qualificados. Ordem do 
Dia: Retificação do valor do capital social a ser integralizado e a integralizar. Deliberações: Foi 
deliberado por unanimidade de votos dos acionistas, em retificação ao teor da ata de AGE datada de 
11/01/2020, faz constar que o capital social da Companhia é de R$ 56.329.500,00, representado por 
56.329.500 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, emitidas pelo preço unitário de R$ 1,00, 
sendo que R$ 5.637.000,00 já foram integralizados em moeda corrente nacional e R$ 50.692.500,00 
serão integralizados no prazo máximo de sete anos contados da assinatura dos Contratos de 
Concessão Administrativa celebrados entre Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo 
(“COHAB-SP”) e Companhia (“Contrato”) nos termos do Edital da Concorrência Internacional nº 
COHAB-SP 001/2020 (“Edital”), observado o cronograma previsto no Edital. Lavratura e Leitura da Ata: 
Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados 
os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, que foi lida e achada 
conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. Confere com a original lavrada em livro 
próprio. Mesa: Luiz Antonio Zamperlini - Presidente; Edson Carlos Faleiros - Secretário. Acionistas: 
Construtora Itajaí Ltda. - Por: Luiz Antonio Zamperlini; Construtora e Incorporadora Faleiros Ltda. 
- Por: Edson Carlos Faleiros; Saned Engenharia e Empreendimentos S.A. - Por: Clara Maria da 
Costa Figueira de Morais; HE Engenharia, Comércio e Representações Ltda. - Por: Francisco 
Carlos Fregolente. JUCESP - 699.136/22-2 em 26/12/2022 - Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

UNO PPP HABITAÇÃO S.A.
CNPJ/ME nº 40.280.308/0001-52 - NIRE 35300562551

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Data, Hora e Local: Aos 11/05/2022, às 10h, Rua da Consolação, 247, 12º andar, Centro, Município 
de SP/SP, CEP 01301-000. Convocação e Presenças: Dispensadas as formalidades de convocação, 
nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6.404/76, em virtude da presença de acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de 
Presença dos Acionistas da Companhia, a saber: (i) Construtora Itajaí Ltda., pessoa jurídica nacional 
de direito privado, constituída sob a forma de sociedade empresária limitada, com sede à Rua Primavera, 
300, no Município de Barretos/SP, CEP 14781-300, CNPJ 55.460.554/0001-63, com seus atos 
constitutivos arquivados na JUCESP NIRE 35.203.499.572, neste ato representada por seu sócio 
administrador Luiz Antonio Zamperlinl, brasileiro, engenheiro civil, casado, RG 7.800.856-6, SSP/SP, 
CPF 744.513.838-20, residente à Rua 24, 1.368, Centro, no Município de Barretos/SP, CEP 14780-090 
(“Construtora Itajaí”); (ii) Construtora e Incorporadora Faleiros Ltda., pessoa jurídica nacional de 
direito privado, constituída sob a forma de sociedade empresária limitada, com sede na Rua Doutor Luiz 
Migliano, 1986, Bairro Jd. Vasani, no Município de SP, SP, CEP 05711-001, CNPJ 05.043.487/0001-03, 
com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP NIRE 35.217.524.141, neste ato representada por 
seu sócio administrador, Edson Carlos Faleiros, brasileiro, engenheiro, casado, RG 7.257.400, SSP/
SP, CPF 011.593.158-92, residente e domiciliado no Município de SP/SP, na Rua Marcos Pereira, 37, 
apto. 41-B, Bairro Morumbi, CEP 05642-020 (“Construtora Faleiros”); (iii) Saned Engenharia e 
Empreendimentos S.A., pessoa jurídica nacional de direito privado, constituída sob a forma de sociedade 
por ações, com sede na Alameda Santos, 455, cj. 305, no Município de SP/SP, CEP 01419-000, CNPJ 
68.976.224/0001-77, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP NIRE 35.300.477.201, neste 
ato representada pela sua Diretora Clara Maria da Costa Figueira de Morais, portuguesa, empresária, 
solteira, RNE W 411819-M, CPF 938.991.908-82, residente à Alameda Sarutaiá, 103 - apto. 81C - Jd. 
Paulista, no Município de SP/SP, CEP 01403-010  (“Saned Engenharia”); e (iv) HE Engenharia, Comércio 
e Representações Ltda., pessoa jurídica nacional de direito privado, constituída sob forma de sociedade 
empresária limitada, com sede na Alameda Santos, 455, cj. 502, no Município de SP/SP, CEP 01419-
000, CNPJ 62.533.278/0001-81 e com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP NIRE 
35.209.158.432, neste ato representada por seu sócio diretor, Francisco Carlos Fregolente, brasileiro, 
engenheiro civil, casado, RG 7.248.372-6, SSP/SP, CPF 019.754.138-06, residente e domiciliado na 
Rua Edson, 150, apto. 131, no Município de SP/SP, CEP 04606-001 (“HE Engenharia”). Mesa: Presidente, 
Sr. Luiz Antonio Zamperllni; Secretário, Sr. Edson Carlos Faleiros, ambos já qualificados. Ordem 
do Dia: Autorizar o Diretor-Presidente Luiz Antonio Zamperlini e o Diretor Francisco Carlos Fregolente 
a representar a Companhia na assinatura do Contrato de Prestação de Serviços de Verificador 
Independente, previsto no item 12 do contrato de concessão administrativa firmado com o Poder 
Concedente. Deliberações: Por unanimidade de votos dos acionistas, nos termos do item 12.IX do 
Estatuto Social, foi deliberado pela autorização para que o Diretor-Presidente Luiz Antonio Zamperlini, 
brasileiro, engenheiro civil, casado, RG 7.800.856-6, SSP/SP e CPF 744.513.838-20 e o Diretor Francisco 
Carlos Fregolente, brasileiro, engenheiro civil, casado, RG 7.248.372-6, SSP/SP, CPF 019.754.138-06, 
representem a Companhia na assinatura do Contrato de Prestação de Serviços de Verificador 
Independente a ser firmado com a Sondotécnica Engenharia de Solos S.A., ficando autorizados a praticar 
todos os atos necessários para a formalização da referida operação em nome da Companhia. Lavratura 
e Leitura da Ata: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, 
foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, que 
foi lida e achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. Confere com a original lavrada 
em livro próprio. Mesa: Luiz Antonio Zamperlini - Presidente; Edson Carlos Faleiros - Secretário. 
Acionistas: Construtora Itajaí Ltda. - Por: Luiz Antonio Zamperlini; Construtora e Incorporadora 
Faleiros Ltda. - Por: Edson Carlos Faleiros; Saned Engenharia e Empreendimentos S.A. - Por: Clara 
Maria da Costa Figueira de Morais; HE Engenharia, Comércio e Representações Ltda. - Por: Francisco 
Carlos Fregolente. JUCESP - 699.137/22-6 em 26/12/2022 - Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

UNO HABITAÇÃO S.A.
CNPJ/ME nº 33.298.127/0001-98 - NIRE 35300534433

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Data, Hora e Local: Aos 18/08/2022, às 10h, na Rua Álvaro de Carvalho, 118, sala 504, no Município 
de SP/SP, CEP 01050-070. Convocação e Presenças: Dispensadas as formalidades de convocação, 
nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6.404/76, em virtude da presença de acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de 
Presença dos Acionistas da Companhia, a saber: (i) Construtora Itajaí Ltda., sociedade com sede a 
Rua Primavera, 300, no Município de Barretos/SP, CEP 14781-300, CNPJ 55.460.554/0001-63, com 
seus atos constitutivos arquivados na JUCESP NIRE 35.203.499.572, neste ato representada por seu 
sócio administrador Luiz Antonio Zamperlini, brasileiro, engenheiro civil, casado, RG 7.800.856-6, 
SSP/SP, CPF 744.513.838-20, com endereço comercial na sede da representada (“Construtora Itajaí”); 
(ii) Construtora e Incorporadora Faleiros Ltda., sociedade com sede na Rua Doutor Luiz Migliano, 
1986, Bairro Jd. Vasani, no Município de SP/SP, CEP 05711-001, CNPJ 05.043.487/0001-03, com seus 
atos constitutivos arquivados na JUCESP NIRE 35.217.524.141, neste ato representada por seu sócio 
administrador, Edson Carlos Faleiros, brasileiro, engenheiro, casado, RG 7.257.400, SSP/SP, CPF 
011.593.158-92, com endereço comercial na sede da representada (“Construtora Faleiros”); (iii) Múltipla 
Engenharia Ltda., sociedade com sede na Rua Haddock Lobo, 578, 11º andar, no Município de SP/
SP, CEP 01414-000, CNPJ 47.690.219/0001-23, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP 
NIRE 3.520.105.481-6, neste ato representada por seu sócio administrador, José Lacombe Corrêa 
Reche, brasileiro, administrador de empresas, casado, RG 33.491.798, SSP/SP, CPF 332.849.748-06, 
com endereço comercial na sede da representada (“Múltipla Engenharia”); (iv) Saned Engenharia e 
Empreendimentos S.A., sociedade com sede na Alameda Santos, 455, cj. 305, no Município de SP/
SP, CEP 01419-000, CNPJ 68.976.224/0001-77, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP 
NIRE 35.300.477.201, neste ato representada pela sua Diretora Luana Ferreira Alves, brasileira, 
empresária, casada, RG 41.940.937-3, SSP/SP, CPF 315.920.008-60, com endereço comercial na 
sede da representada (“Saned Engenharia”); e (v) HE Engenharia, Comércio e Representações 
Ltda., sociedade com sede na Alameda Santos, 455, cj. 502, no Município de SP/SP, CEP 01419-000, 
CNPJ 62.533.278/0001-81 e com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP NIRE 35.209.158.432, 
neste ato representada por seu sócio diretor, Francisco Carlos Fregolente, brasileiro, engenheiro 
civil, casado, RG 7.248.372-6, SSP/SP, CPF 019.754.138-06, com endereço comercial na sede da 
representada (“HE Engenharia”). Mesa: Presidente, Sr. Luiz Antonio Zamperlini; Secretário, Sr. 
Edson Carlos Faleiros, ambos já qualificados. Ordem do Dia: Autorizar o Diretor-Presidente Luiz 
Antonio Zamperlini o Diretor Edson Carlos Faleiros e o Diretor Francisco Carlos Fregolente a representar 
a Companhia na assinatura do termo de aditamento para implantação de equipamentos públicos, 
previstos no item 8.7.4.1 do contrato de concessão administrativa, a saber: i) termo de aditamento para 
implantação de Estruturas Cicloviárias que totalizam 9.002m de extensão, em vias localizadas na 
região do Lote 11 da PPP Municipal de Habitação. Deliberações: Por unanimidade de votos dos 
acionistas, nos termos do item 16.2.vi do Estatuto Social, foi deliberado pela autorização para que o 
Diretor-Presidente Luiz Antonio Zamperlini, brasileiro, engenheiro civil, casado, RG 7.800.856-6, 
SSP/SP e CPF 744.513.838-20, o Diretor Edson Carlos Faleiros, brasileiro, engenheiro, casado, RG 
7.257.400, SSP/SP, CPF 011.593.158-92 e o Diretor Francisco Carlos Fregolente, brasileiro, 
engenheiro civil, casado, RG 7.248.372-6, SSP/SP, CPF 019.754.138-06, representem a Companhia 
na assinatura do termo de aditamento para implantação de Estruturas Cicloviárias que totalizam 9.002m 
de extensão, em vias localizadas na região do Lote 11 da PPP Municipal de Habitação, ficando 
autorizados a praticar todos os atos necessários para a formalização das referidas operações em nome 
da Companhia. Lavratura e Leitura da Ata: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, 
como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo 
necessário à lavratura desta ata, que foi lida e achada conforme, aprovada e por todos os presentes 
assinada. Confere com a original lavrada em livro próprio. Mesa: Luiz Antonio Zamperlini - Presidente; 
Edson Carlos Faleiros - Secretário. Acionistas: Construtora Itajaí Ltda. - Por: Luiz Antonio Zamperlini; 
Construtora e Incorporadora Faleiros Ltda. - Por: Edson Carlos Faleiros; Múltipla Engenharia Ltda. 
- Por: José Lacombe Correa Reche; Saned Engenharia e Empreendimentos S.A. - Por: Luana 
Ferreira Alves; HE Engenharia, Comércio e Representações Ltda. - Por: Francisco Carlos Fregolente. 
JUCESP - 675.161/22-8 em 30/11/2022 - Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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JEFFERSON TRAJANO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 11/02/1987, PINTOR DE OBRA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ GILDENOR DA SILVA E DE MARINÊS TRAJANO DA SILVA; E LELIANE VIEIRA FONSECA DOS
SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 12/01/1986, BABÁ, NATURAL DE JAGUAQUARA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO
- SP, FILHA DE MANOEL BARBOSA DOS SANTOS E DE ANGELITA VIEIRA FONSECA.

ROMILDO PEREIRA ARAUJO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 08/08/1999, REPOSITOR, NATURAL DE VÁRZEA DO POÇO - BA, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE FRANCISCO DE JESUS ARAUJO E DE ARICÉLIA PEREIRA ARAUJO; E CAMILA VITÓRIA DO
NASCIMENTO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 23/06/2000, AUXILIAR DE VENDAS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ ROBERTO DO NASCIMENTO E DE SIMONE APARECIDA DO NASCIMENTO.

DHIEGO SILVA MOREIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 27/12/2000, CAMAREIRO, NATURAL DE CAÇAPAVA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ODAIR DE PAULA MOREIRA E DE CREUSA FATIMA DA  SILVA MOREIRA; E JOHNATTA CRISTIAN CALDAS ALVES DA
SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 13/11/1992, ATENDENTE DE LOJA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO - SP, FILHO DE JAILTON ALVES DA SILVA E DE EDILEUSA CALDAS E SILVA.

VINICIUS DA SILVA NASCIMENTO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 19/01/2000, ADVOGADO, NATURAL DE ITAPECERICA  DA SERRA - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MANOEL DOMINGOS CARDOSO DO NASCIMENTO E DE LUCIANA DA SILVA NASCIMENTO;
E FERNANDA SILVA PINTO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 17/02/2000, NUTRICIONISTA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE DOMINGOS ROCHA PINTO E DE MARIA APARECIDA DA SILVA PINTO.

RAFAEL DOS SANTOS SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 16/04/1991, MONTADOR DE MÓVEIS, NATURAL DE CÍCERO DANTAS - BA,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ENIVALDO PEREIRA DA SILVA E DE GICÉLIA JESUS DOS SANTOS SILVA; E TALITA ROSA
DE JESUS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 08/06/1990, DO LAR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO
- SP, FILHA DE LAUDICELIA ROSA DE JESUS.

GUSTAVO GALVÃO MACHADO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 19/12/1999, AJUDANTE GERAL, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE LUIZ ROBERTO REIS MACHADO E DE RITA DE CASSIA GALVÃO DE OLIVEIRA MACHADO; E CAMILLA
CHRYSTINE DUARTE, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 11/10/1990, PSICÓLOGA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARCO ANTONIO DA SILVA DUARTE E DE EDINA DOS SANTOS DUARTE.

FABIO BARBOSA DA SILVA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 02/12/1991, SUPERVISOR OPERACIONAL, NATURAL DE CARUARU - PE,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ MANOEL BARBOSA E DE MARIA MARGARIDA BEZERRA DA SILVA; E MARIA FELIX
DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 14/11/1986, DO LAR, NATURAL DE SERRA DA RAIZ - PB, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE MANOEL JOSÉ DE OLIVEIRA E DE JOSEFA FELIX DE OLIVEIRA.

ALEXANDRE ALVES SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 05/12/2000, AJUDANTE GERAL, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE PAULINO FERREIRA DOS SANTOS E DE MARIA ALVES DE OLIVEIRA; E JENNYFER VITORIA SOARES,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 28/01/2002, AGENTE DE ATENDIMENTO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE GIANE KELLY SOARES.

ÉVERTON FRANÇA LIMA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 14/08/1987, FUNCIONÁRIO PÚBLICO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ARISTOTELES CORREIA LIMA E DE ROSINEIDE SILVA FRANÇA LIMA; E CINTIA FERNANDA ERNESTINA
VARÃO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 12/05/1988, PROFESSORA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE ADERSON SIPRIANO VARÃO E DE MARIA ERNESTINA VARÃO.

BRUNO LUIZ SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 16/12/1988, ANALISTA DE SISTEMAS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE NORMA APARECIDA DA SILVA; E VANESSA CRISTINE DOS SANTOS SARTÃO,  BRASILEIRA, SOLTEIRA,
NASCIDA AOS 14/10/1990, ANALISTA DE CUSTOS SENIOR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA
DE ISILDO ORTIZ SARTÃO E DE EDNALDA DOS SANTOS SARTÃO.

WILLIAM OLIVEIRA BARBOSA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 19/11/1985, TECNICO DE TRANSMISSÃO, NATURAL  DE FLORESTA AZUL -
BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE NAILTON BARBOSA E DE HELENA BISPO DE OLIVEIRA; E JENIFFER DE SOUZA
SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 04/03/1992, PROMOTORA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE PAULO SÉRGIO SOUZA SANTOS E DE SANDRA  SOCORRO DE SOUZA SANT OS.

BRUNO OLIVEIRA DE LIMA, BRASILEIRA, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 26/04/1999, ASSISTENTE CONTÁBIL, NATURAL DE BETIM - MG, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE BONIFACIO GONÇALVES DE LIMA E DE MARILANA FERNANDES DE OLIVEIRA; E NATHALIA APARECIDA
DOS SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 15/06/1999, ESTETICISTA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE CLEOMAR DA SILVA SANTOS E DE KATIA APARECIDA AMORIM.

CARLOS ENRIQUE CARDENAS SEIJAS,  VENEZUELANO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 25/02/1984, ANALISTA DE DADOS, NATURAL DA VENEZUELA,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE GEREMIAS ENRIQUE CARDENAS PARRA E DE XIOMARA MARGARITA SEIJAS DE
CARDENAS; E SILVIA JOSE RUIZ BUSTAMANTE, VENEZUELANA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 21/04/1995, DESENVOLVEDORA DE WEB, NATURAL DA
VENEZUELA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JULIAN ANTONIO RUIZ E DE YOLINA JOSEFINA BUSTAMANTE GARCIA.

EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

Associação dos Técnicos em Prótese Dentária APDESP BRASIL
CNPJ/MF nº 48.878.789/0001-04

Edital 001/2023 – Leilão de Bens Móveis
A Associação dos Técnicos em Prótese Dentária APDESP BRASIL, situada na Avenida Brigadeiro Luís Antonio, nº 2050 – 13º 
andar – São Paulo – Capital, neste ato representada por seu Presidente Sr. José Henrique dos Santos e com fundamento 
no Artigo 69 – O patrimônio da APDESP-BR é formado pelo conjunto de bens e direitos, sendo que os bens móveis e 
imóveis serão registrados no Livro de Patrimônio, sob a guarda do Presidente, § 1º – No que se refere a bens móveis, 
qualquer transação deverá ser discutida e aprovada pelos membros da Diretoria com registro documental da decisão, 
torna público que no local, data e horário indicados no item “1” do presente edital, será realizada licitação, na modalidade 
Leilão Presencial, do tipo maior lance, para venda de bens móveis indicados neste edital, de propriedade da Associação: 
1. Do Local, Data e Horário do Leilão: 1.1. Local: 1.1.1. O Leilão Presencial será realizado na sede da Associação 
localizada na Avenida Brigadeiro Luís Antonio, nº 2050 – 13º andar – São Paulo – Capital. 1.2. Data e Horário: 1.2.1. Dia: 
30 de janeiro de 2023 – segunda feira. 1.2.2. Horário: visitação das 14:00 às 15:30 e lances das 16:00 às 17:00. 
1.2.3. O encerramento do leilão se dará somente após apregoação de todos os lotes previstos neste edital. Os lotes serão 
leiloados individualmente e subsequentes, iniciando-se os lances no horário acima indicado. Cabendo aos participantes 
o acompanhamento até a finalização oficial de cada lote. 2. Do Objeto: 2.1. Os bens a serem licitados constituem os lotes 
discriminados no Anexo I – Descrição de Bem(ns) Móvel(is), integrante deste edital, estando disponíveis para exame e 
visitação, nos locais, período e horários informados no item 1.2.2. deste Edital. 2.2. Os bens relacionados serão leiloados 
nas condições em que se encontram, e sem garantia, não cabendo a Associação a responsabilidade por qualquer problema 
ou defeito que venha a ser constatado posteriormente, na constituição, composição ou funcionamento dos bens licitados, 
não aceitando a respeito deles qualquer reclamação ou desistência posterior, quanto às suas qualidades e estado, conforme 
os compõem: 2.2.1. Os itens foram devidamente adquiridos pela Associação e se encontram devdamente relacionados 
em seu ativo no Balanço Patrimonial. 3. Da Participação e Habilitação: 3.1. A participação no leilão implica no conheci-
mento e aceitação, por parte dos licitantes, das exigências e condições estabelecidas neste edital. 3.2. Poderão participar 
da licitação, os associados da Associação que estiverem em dia com suas obrigações estatutárias, principalmente o 
pagamento da anuidade associadtiva, que deverá estar regularizada até tres dias antes da data do leilão. 3.3. O não 
atendimento ao acima especificado (3.2) implicará na imediata desqualificação do interessado para participação no leilão. 
3.4. Os interessados em participar do leilão deverão encaminhar e-mail para clarnaldi@outlook.com até o dia 26 de 
janeiro de 2023, título do e-mail – Leilão de Bens Móveis – Edital 001/2023, informando nome completo, CPF/CNPJ, 
e-mail e whatsapp paa eventuais contados da Associação. 4. Da Impugnação ao Edital e Esclarecimentos: 4.1. Qualquer 
associado é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidades, devendo protocolar o pedido em até 05 
(cinco) dias úteis antes da data fixada para a realização do leilão. 4.2. A impugnação poderá ser realizada por forma 
eletrônica, pelos e-mails: clarnaldi@outlook.com, ou por petição devidamente protocolada na sede da Associação. 4.3. A 
impugnação deverá especificar a qual lote faz referência ou indicar que se refere ao Edital como um todo. 4.3.1.1. A 
impugnação relativa a questões especificas de um determinado lote não impedirá ou suspenderá o prosseguimento da 
licitação em relação aos demais, constantes deste Edital. 4.4. A impugnação deverá ser feita até o dia 26 de janeiro de 
2023 pelo licitante, não o impedirá de participar do leilão até a decisão a ela pertinente. 4.5. Caberá à Diretoria decidir 
sobre a impugnação até as 13:00 horas do dia 31 de janeiro de 2023. 4.6. Acolhida a impugnação, será definida e 
publicada nova data para a realização do certame a qual do lote se referir, ou, se for o caso, de todos os lotes indicados. 
4.7. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à Diretoria, até o dia 26 de 
janeiro de 2023. 4.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no presente 
Edital. 4.9. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Diretoria serão incluídas nos autos do 
processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer associado. 5. Dos Lances: 5.1. Os interessados em 
participar do leilão farão através de oferta de lances na modalidade escrita em envelope onde indicará o lote e o valor 
ofertado. 6. Do Julgamento: 6.1. Será considerado vencedor o lance ou proposta que, atendendo às exigências deste 
Edital, apresentar melhor oferta financeira pelo lote. Em caso de empate no valor dos lances, haverá sorteio entre os 
vencedores para definir a ordem de seus lances (item 8.2). 7. Dos Recursos: 7.1. Após a divulgação do arrematante, 
qualquer LICITANTE poderá, de forma imediata e motivada, durante o prazo de 10 (dez) minutos contados do fim da 
sessão pública, manifestar sua intenção em recorrer contra decisão através da assinatura de documentos que comprovem 
sua manifestação. 7.2. Ao LICITANTE que tiver sua manifestação de intenção de recurso aceita pela Diretoria, será con-
cedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de encerramento da sessão pública para apresentar as razões 
de recursos, as quais devem ser dirigidas à Diretoria necessariamente, no endereço da Associação e devidamente proto-
colada, sob pena de preclusão. 7.3. Após o prazo acima mencionado, no caso de interposição de recursos, a Diretoria 
divulgará aviso na home page da Associação comunicando aos LICITANTES que as razões recursais encontram-se à 
disposição na Associação. 8. Da Arrematação: 8.1. No ato de arrematação, para cada lote, será emitido boleto bancário 
contra o licitante vencedor, no valor de 30% (trinta por cento) da arrematação do lote, que terá seu vencimento para o dia 
6 de fevereiro de 2023 e os restantes 70% (setenta por cento) serão parcelados em 6 (seis) boletos com vencimento a 
cada 30 (trinta) dias da data da arrematação. 8.2. Caso o arrematante vencedor não faça os pagamentos nas datas 
determinadas, o lote será então de direito do licitante que ofereceu o 2º melhor valor e assim sucessivamente. 8.3. Durante 
a realização do Leilão, fica proibida a cessão a qualquer título dos direitos adquiridos pelo arrematante. 8.4. Os recibos 
contendo valores e condições dos lotes arrematados serão emitidos em nome do arrematante, não se admitindo, em 
hipótese alguma, a interferência de terceiros ou definição de outros nomes para tal procedimento. 8.5. ARREMATANTE 
não poderá desistir da compra sob quaisquer pretextos, respondendo, se assim o fizer, em pagamento de multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor por ele ofertado e que deu causa a arrematação do lote. 9. Do Registro: 9.1. Será elaborado 
relatório de todo certame, para cada bem arrematado, o valor de arrematação, valor pago no ato do leilão e dados do(s) 
arrematante(s), bem como será devidamente arquivado e estará a disposição dos participantes para quaisquer consultas. 
9.2. O Relatório será assinado pelo presidente da Associação e por membros da Diretoria e licitantes presentes que 
desejarem. 10. Da Entrega do Bem: 10.1. A entrega do bem ao arrematante dar-se-á após o pagamento da primeira 
parcela e o aceite dos 6 (seis) boletos. Caso o arrematante prefirá pagar a vista, poderá retirar seu lote após a confirma-
ção do crédito na conta bancária da Associação, que poderá ser via PIX, via TED ou via boleto bancário. 10.2. O arrematante 
disporá do prazo de até 10 (dez) dias, a contar da quitação dos valores devidos no caso de pagamento a vista, bem como 
após o pagamento da entrada e do aceite dos 6 (seis) boletos, para efetuar a retirada do lote arrematado das instalações 
da Associação, isenta a Associação de quaisquer ônus a título de guarda e conservação. 10.3. Ainda que cumpridas as 
demais exigências deste edital, a não retirada dos bens da Associação no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, após a 
confirmação do pagamento integral, implicará no entendimento de abandono, retornando o bem ao patrimônio da Asso-
ciação, independentemente de prévio aviso, para ser leiloado em outra oportunidade. 10.4. Os lotes arrematados deverão 
ser retirados na sua totalidade, não sendo reservado ao arrematante o direito à retirada parcial dos mesmos e abandono 
do restante. 10.5. Não será fornecido qualquer tipo de equipamento ou mão de obra para a retirada dos bens. 10.6. As 
despesas com remoção dos bens dos locais onde se encontram, correrão por conta exclusiva dos arrematantes. 11. 
Disposições Finais: 11.1. A descrição dos bens se sujeita a esclarecimentos no curso do leilão, na fase dos lances, para 
eliminação de distorções, acaso verificadas. 11.2. A Diretoria da Associação, por intermédio do seu Presidente, poderá, 
por motivos justificados, retirar do leilão qualquer um dos bens, situação que deverá ser consignada no devido Relatório. 
11.3. A Diretoria da Associação, não se enquadra na condição de fornecedora, intermediária, ou comerciante, sendo 
aqueles, meros mandatários, ficando EXIMIDOS de eventuais responsabilidades por defeitos ou vícios ocultos que 
possam existir, nos termos do art. 663, do Código Civil Brasileiro, bem como de qualquer responsabilidade em caso de 
evicção (art. 448, do Código Civil Brasileiro) e ou tributária, relativamente aos bens alienados (vendidos). 11.4. O Presidente 
da Associação poderá, no interesse público, revogar o leilão, parcial ou totalmente, devendo, no caso de ilegalidade, 
anulá-lo, a qualquer momento, em despacho fundamentado, quer de ofício, quer mediante fundamentada provocação de 
terceiros. 11.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data do 
apontamento da omissão, através do e-mail clarnaldi@outlook.com. 11.6. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo/SP, 
para discussão de eventuais litígios oriundos deste Edital, com renúncia de qualquer outro, ainda que mais privilegiado. 
São Paulo-SP, 13 de janeiro de 2023. Anexo I – Do Edital – Descrição do(s) Bem(ens) Móvel(is)
Lote nº Equipamento Marca Qtde. Estado Valor Mínimo

01
Centrifuga por indução e bomba 
de pressão Bego 01 Usada e funcionando R$ 25.000,00

02 Inclusor a vácuo Polidental 01 Quebrado (aproveitamento de peças) R$ 1.500,00

03
Forno para cerâmica full press 
ceramic acryl lar Ceram 01

Usado e funcionando, sem bomba e 
sem cabos R$ 2.500,00

04 Forno para cerâmica + bomba Phoenix 01 Usado e funcionando R$ 10.000,00

05 Polidora para PPR
Dental 

Pioneira 01 Nova R$ 2.500,00

06
Bancada para prótese com aspira-
dor e 1 luminária Caltini 01 Com luminária necessitando reparos R$ 3.000,00

07
Bancada para prótese com 
aspirador Caltini 01 Sem luminária necessitando reparos R$ 2.500,00

08 Torno de polimento Bordente 01 Usado e funcionando R$ 700,00
09 Torno de polimento Bordente 01 Usado e funcionando R$ 700,00
10 Torno de polimento Bordente 01 Usado e funcionando R$ 700,00
11 Solda ponto Kernit 01 Nova R$ 750,00
12 Solda ponto Kernit 01 Nova R$ 750,00
13 Ultrasom Thornton 01 Usado e funcionando R$ 1.000,00
14 Fotopolimerizador Kota 01 Usado e funcionando R$ 2.000,00
15 Vacoform Wotloid 01 Usado e funcionando R$ 20.000,00
16 Forno para cerâmica Vacumat 40 Vita 01 Com defeito, necessitando de reparos R$ 4.000,00

Edital de Citação: prazo? 20 dias - Proc: 1010659-95.2021.8.26.0008 O Dr. Luis Fernando Nardelli, Juiz da
3ª Vara Cível Foro Regional VIII - Tatuapé? SP. FAZ SABER a Mauricio Urbano, CPF nº 898.784.938-49 e
Sandra Regina Barros Castro, CPF nº 324.096.088-75, ação: Execução, reqte: Valdir Cardoso Cerdeirinha,
objetivando o recebimento de R$ 9.449,02 (08/2021) representada por Locação de Móvel, estando os réus em
lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, paguem o valor supra
devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que a tornará isenta das custas
processuais ou, no mesmo prazo, apresentem embargos, sob pena de constituir título executivo judicial,
ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador. Afixe-se e publique-se na forma da lei.

J - 17 e 18/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0043305-30.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Acacio de Azevedo Borsanelli, na forma da Lei, 
etc. Faz saber a Jailson Martins de Almeida CPF 183.094.728-11 e Totalgest Participações S/A CNPJ 02.960.878/0001-
02, que AM Consultoria Empresarial Ltda, AASA Consultoria, Intermediação e Representação Ltda. EPP e M7X 
Intermediação e Consultoria Ltda. ajuizaram incidente de desconsideração de personalidade jurídica, da executada MMA 
Intermediação de Negócios Ltda CNPJ 71.523.260/0001-90, requerendo a inclusão dos sócios Jailson Martins de 
Almeida e Totalgest Participações S/A, no pólo passivo da presente ação. Estando os executados em lugar ignorado, 
expede-se edital, para que em 15 dias se manifestem e requeiram as provas cabíveis (art. 135, CPC), sob pena de 
serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de outubro de 2022.                                           |17,18| 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS INVESTIDORES
DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS SÉRIES 403ª, 404ª E 405ª

DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das Séries 403ª, 404ª e 405ª da 4ª Emissão 
da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, 
São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”,  e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DIS-
TRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emisso-
ra, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Especial (“Assembleia”), a ser realizada em 23 de 
janeiro de 2023 às 15:30, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Micro-
soft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste 
edital, a fi m de, conforme cláusula 14.3 do Termo de Securitização de Recebíveis Imobiliários da Emissão celebrado em 
22 de dezembro de 2021 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) As seguintes alterações, a fi m de ajustar 
a estrutura de atualização monetária do Valor Nominal Unitário e de remuneração aplicável única e exclusivamente 
aos CRI Subordinados – incluindo os Juros Remuneratórios CRI Subordinados e o Prêmio de Subordinação, com seus 
os respectivos ajustes necessários na tabela de pagamentos e na Ordem de Pagamentos Pro-Rata, não gerando qual-
quer modifi cação nos direitos dos titulares dos CRI Sênior e dos CRI Mezanino decorrentes do Termo de Securitização, 
aprovar conjuntamente, como consequência da intenção acima: (a.1) dos itens 10 e 11.3 do QUADRO RESUMO, cons-
tante da Cláusula 1.1.1 do Termo de Securitização; (a.2) da defi nição do Prêmio de Subordinação, constante no quadro 
de Defi nições Gerais da Cláusula 1.2 do Termo de Securitização; (a.3) da Cláusula 10.1 do Termo de Securitização (a.4) 
alteração da Cláusula 10.5 do Termo de Securitização; (a.5) da tabela referente ao pagamento dos CRI Subordinados 
3ª Série constante no Anexo II do Termo de Securitização, e (a.6) a alteração das Cláusulas 5.1, 5.2, 5.2.1, 5.3 e 5.4 do 
Termo de Securitização para adequar a forma de atualização dos CRI, sendo desde já certo e ajustado que as altera-
ções (a.1), (a.2), (a.3), (a.4) e (a.5) nas redações acima propostas surtirão efeitos a partir da data de 25 de dezembro 
de 2022 (inclusive), de modo que passarão a viger, conjuntamente, com as redações expostas no Material de Apoio; b) 
A aprovação de pagamento, com recursos do Patrimônio Separado, da remuneração de reestruturação da Securitiza-
dora, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), líquido de tributos. c) A aprovação da inclusão do Fundo de Contingên-
cia na Emissão, com a inclusão do item 21.4 na cláusula 1.1, bem como das cláusulas 8.7, 8.8 e alteração das cláusu-
las 10.3 e 10.4 do Termo de Securitização nos termos previstos no Material de Apoio; d) A aprovação da contratação 
da banca de advocacia Villas Boas e Salineiro Advogados Associados – VBS Advogados, nos termos do Material de 
Apoio, para patrocínio da ação judicial nº 5677926-39.2021.8.09.0137, e do respectivo pagamento de honorários con-
tratuais com recursos do Patrimônio Separado, nos termos do Anexo II ao Contrato de Cessão de Créditos. e) A apro-
vação da contratação das bancas de advocacia Vigna Advogados Associados e Queiroz Cavalcanti Advocacia, nos ter-
mos dos instrumentos particulares de Contrato de Prestação de Serviços Advocatícios incluídos no Material de Apoio, 
e do respectivo pagamento de honorários contratuais com recursos do Patrimônio Separado, nos termos do Anexo II 
ao Contrato de Cessão de Créditos; e f) A aprovação da celebração dos documentos que se façam necessários à for-
malização dos itens acima indicados, incluindo, mas não se limitando, ao aditamento ao Termo de Securitização. O ma-
terial de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: 
www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br.  A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o 
quórum de instalação da Assembleia em segunda convocação, será com a presença de Titulares de CRI que represen-
tem, com qualquer número, conforme cláusula 14.10 do Termo de Securitização. No que tange as deliberações pre-
vistas nos itens (a.1), (a.3), (a.5) e (a.6) serão tomadas em segunda convocação pela maioria dos CRI em Circu-
lação ou pela maioria dos CRI em Circulação da respectiva série presentes na Assembleia, conforme cláusula 14.17 do 
Termo de Securitização. Já as deliberações previstas nos itens (a.2), (a.4) (b), (c), (d), (e) e (f) serão tomadas 
em segunda convocação pela maioria dos CRI em Circulação, ou dos CRI em Circulação da respectiva série, conforme 
o caso, presentes na Assembleia, nos termos da cláusula 14.16 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por 
meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de co-
nexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que envia-
rem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente 
Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da As-
sembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pes-
soa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que compro-
vem a representação do Titular dos CRI; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes especí-
fi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme 
abaixo. O titular do CRI (“Titular de CRI”) poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingres-
sar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia a Agen-
te Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora dis-
ponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página ele-
trônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página ele-
trônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRI ou 
por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Bra-
sil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRI ser pessoa jurídi-
ca, deverá ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respec-
tivos poderes. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos 
apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integral-
mente gravada. São Paulo, 13 de janeiro de 2023. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0040884-96.2022.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 36ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Bittar Neves
Netto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RCL CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 00.248.026/0001- 53 e
JÚLIO CÉSAR COSTA GOMES, CPF 126.863.778-52 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento
de sentença, movida por Bakus Negócios e Participações Ltda que encontrando-se os executados em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL com prazo de 20 dias para que, no prazo
de 15 (quinze) dias pague o valor de R$ 2.490.566,20, atualizado até Setembro/2022, acrescido de custas,
se houver. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo pr evisto no art. 523 sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresentem, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo
do artigo 523 do Código de Processo Civil, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de
honorários de advogado de dez por cento (10%). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. J - 17 e 18/01

LBR - Lácteos Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 02.341.881/0001-30 - NIRE 35300455096

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os Srs. acionistas da LBR - Lácteos Brasil S.A. (“Companhia”) para se reunirem no dia
02 de fevereiro de 2023, às 11h00min, em Assembleia Extraordinária (“AGE”), a qual será realizada na sede
da Companhia localizada na Rua Cláudio Soares, 72, 3º andar, conjunto 313, na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (A) Em Assembleia Geral
Extraordinária: (i) Deliberar sobre a reeleição dos senhores Jean-Marc Benaron, francês, casado,
empresário, portador da Cédula de Identidade RNE nº W264895C CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 668.382.828-87, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua
Cláudio Soares, 72, 3º andar, conjunto 313, Pinheiros, CEP 05422-030 e Renato de Andrade, brasileiro,
administrador, divorciado, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.037.532-5 SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob o nº 152.595.668-07, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Cláudio Soares, 72, 3º andar, conjunto 313, Pinheiros, CEP 05422-030, ambos para os cargos de 
Diretores sem Designação Específica, com mandato de 2 (dois) anos a se expirar em 02/02/2025.
Informações Gerais: - O acionista ou seu representante legal deverá comparecer à AGE munido de 
documento que comprove sua identidade e seus poderes de representação, conforme o caso. Nos termos 
do artigo 121, Parágrafo Segundo da Lei nº 6.404/1976, o acionista poderá participar e votar a distância 
mediante ingresso através da plataforma digital de videoconferência Zoom.
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

PRÓXIMOS LEILÕES ELETRÔNICOS. Do Condutor da Praça- A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO através do Portal: www.canaljudicial.com.br/goldleiloes e será conduzida pelo Gestor Leiloei-
ro Ofi cial Uilian Aparecido da Silva- JUCESP 958. Na segunda praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, nos termos do artigo 13 do provimento 
CSM 1625/2009. Da comissão da Gestora Judicial- O arrematante deverá pagar a Gestora Judicial GOLD, a título de comissão o valor da porcentagem estipulada no edital, sob o preço de arrematação do imóvel. 
Dos lances- Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. Da responsabilidade do arrematante- Serão de responsabilidade do arrematante todas 
as providências e despesas relativas a transferência dos imóveis, tais como recolhimento do ITBI, foro, laudêmio, taxas alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, inclusive dados 
apurados junto ao INSS oriundos de construção ou reformas não averbadas no Órgão competente e, ainda, dívidas relativas ao condomínio, resguardada a possibilidade de ação regressiva contra o devedor 
principal, perante ao Órgão competente. Débitos de IPTU- Eventuais débitos de IPTU fi cam sub-rogados no valor da arrematação nos exatos termos do art. 130, parágrafo único do Código Tributário Na-
cional, mediante apresentação do extrato de débitos fi scais apresentado pelo arrematante. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloeis. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notifi cações pessoais e 
dos respectivos patronos.

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados D. S. e M. C. S., bem como dos terceiros interessados A. F. H. B.; D. M. B. e C. E. F. expedido no PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL, Processo nº. 0001061-40.2008.8.26.0510, ajuizado pela A. C. S. O Dr. Joelis Fonseca, Juiz de Direito da 2ª Vara 
Cível do Foro da Comarca de Rio Claro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de 
Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/01/2023 às 14:00h, e com término no dia 27/01/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der 
valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/01/2023 às 14:01h, e com término no dia 17/02/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) 
do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 42.753 do 2° CRI de Rio Claro – SP; AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), conforme “certidão” de fl s. 825.
Edital de 1ª e 2ª Praça dos direitos do bem imóvel e para intimação do executado ANDERSON DE MOURA (CPF nº 226.661.438-05), bem como do credor FIDUCIÁRIO BANCO DO BRASIL S/A (CNPJ n° 00.000.000/0001/91) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – DESPESAS 
CONDOMINIAIS, Processo nº. 1025230-13.2020.8.26.0071, ajuizado pelo CONDOMINIO PARQUE BOGOTÁ (CNPJ nº 21.527.664/0001-83). A Dra. Ana Carolina Achoa Aguiar Siqueira de Oliveira, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com 
fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES 
(www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/01/2023 às 14:00h, e com término no dia 27/01/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão 
com início no dia 27/01/2023 às 14:01h, e com término no dia 17/02/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 
do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 117.770 do 2° CRI de Bauru – SP: AVALIAÇÃO: R$ 136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais), conforme laudo de avaliação.

Edital de 1ª e 2ª Praça sobre os direitos adquiridos pelo compromissário comprador do bem imóvel e para intimações dos executados espolio de JOÃO FERREIRA, EVERTON FERREIRA (CPF nº 373.277.138-59), SUELEN FERREIRA (CPF nº 372.650.818-03), bem como o coproprietário NEUSA DE BRITO 
FERREIRA (CPF nº 161.552.498-30) expedido no CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0006230-07.2012.8.26.0077, ajuizado pelo PAULO BARBOSA (CPF nº 004.698.688-05). O Dr. Lucas Gajardoni Fernandes, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Birigui/SP, na forma da lei, etc. 
FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através 
da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/01/2023 às 14:00h, e com término no dia 27/01/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado 
para o 2º Leilão com início no dia 27/01/2023 às 14:01h, e com término no dia 17/02/2023 às 14:00h caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento), do valor de avaliação atualizada, nos termos do art. 843 do CPC - 
Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1o É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. § 2o Não será 
levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação. (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da 
matricula abaixo descrita. Matricula nº 38.470 do CRI de Birigui – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 115.145,95 (cento e quinze mil e centos e quarenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (novembro de 2022).

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado LUIZ CARLOS BURTI (CPF nº 250.483.418-72) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº. 1120110-17.2014.8.26.0100, ajuizado pelo BANCO BRADESCO S/A (CNPJ nº 60.746.948/0001-
12). A Dra. Inah De Lemos E Silva Machado, Juíza de Direito da 19ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, 
e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/01/2023 
às 14:00h, e com término no dia 27/01/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/01/2023 às 14:01h, e com término no dia 17/02/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em 
que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 13.029 do CRI de Campos do Jordão – SP: 
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 237.308,02 (duzentos e trinta e sete mil, trezentos e oito reais e dois centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (janeiro de 2022).

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados GRÁFICA ROMITI LTDA (CNPJ n° 60.888.690/0001-99), ORESTES OLYNTHO ROMITTI FILHO (CPF n° 117.833.388-49), bem como s/esposa coproprietária ROSANA ESCOREL ROMITI (CPF n° 117.833.388-49), ORESTES 
ROMITI FERRÉ FERNANDES (CPF n° 117.833.468-68), bem como s/esposa na qualidade de coproprietária MARIA CELINA ROCHA FERRÉ expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – ESPÉCIES DE CONTRATOS, Processo nº. 1007289-28.2019.8.26.0704, ajuizado 
pelo SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A (CNPJ nº 16.404.287/0001-55). A Dra. Mônica De Cassia Th omaz Perez Reis Lobo, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível Regional do Foro de Butantã/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 
1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público 
pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 24/01/2023 às 14:00h, e com término no dia 27/01/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/01/2023 às 14:01h, e com término no 
dia 17/02/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. 
Matricula nº 89.309 do 18° CRI de São Paulo – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 441.335,97 (quatrocentos e quarenta e um mil, trezentos e trinta e cento reais e noventa e sete centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (novembro de 2022).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel para intimação do executado EDUARDO CASSIO CORREA MEDINA (CPF nº 054.452.268-08), bem como do credor hipotecário BANCO BRADESCO S/A (CNPJ nº 60.746.948/0001-12) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – DESPESAS 
CONDOMINIAIS, Processo nº. 1002026-41.2018.8.26.0642, ajuizado pelo CONDOMÍNIO MARINA’S INN (CNPJ nº 60.377.637/0001-24). O Dr. Fabricio Jose Pinto Dias, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Ubatuba/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 
do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal 
de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/01/2023 às 14:00h, e com término no dia 27/01/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/01/2023 às 
14:01h, e com término no dia 17/02/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula 
abaixo descrita. Matricula nº 26.327 do CRI de Ubatuba/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 390.309,84 (trezentos e noventa mil, trezentos e nove reais e oitenta e quatro centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (novembro de 2022).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do(s) executado(s) SERGIO GANANCIA DOS SANTOS (CPF nº 023.443.898-30), bom como da coproprietária e s/mulher RITA DE CÁSSIA LIRA GANÂNCIA DOS SANTOS (CPF n° 252.037.068-83), EUSTANIA MARIA PESSOA DE ARAUJO, 
LUIZ CARLOS RIBEIRO, DANIELE ACIOLE DE OLIVEIRA; e ainda da credora PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS, e demais interessados, expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Processo nº. 0002761-95.2014.8.26.0007, ajuizada por COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB -SP (CNPJ nº 60.850.575/0001-25). O Dr. Alessander Marcondes França Ramos, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Itaquera/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 
do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda 
e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/01/2023 às 14:00h, e com término no dia 27/01/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/01/2023 às 14:01h, e com término no dia 17/02/2023 às 14:00h, 
caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA nº 14.386 do CRI 
de Ourinhos-SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 377.861,06 (trezentos e setenta e sete mil, oitocentos e sessenta e um reais e seis centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (JUNHO/2022).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS (CNPJ nº 02.415.582/0001-47) expedido no CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0002078-65.2021.8.26.0281, ajuizado pelos exequentes JOSE ROBERTO MASSARO (CPF 
nº 712.990.848-34), LAERCIO MASSARO (CPF nº 096.318.098-38), SONIA APARECIDA MASSARO (CPF nº 096.318.028-25) e ANTONIO FERNANDES MASSARO (CPF nº 292.953.948-07). A Dra. Renata Heloisa da Silva Salles, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Itatiba/
SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/01/2023 às 14:00h, e com término no dia 27/01/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual 
ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/01/2023 às 14:01h, e com término no dia 17/02/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 80% (oitenta por 
cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 319.412 do 11° CRI de São Paulo – SP: AVALIAÇÃO: R$ 260.000.000,00 (duzentos e sessenta milhões de reais), conforme Laudo de Avaliação.
Edital de 1ª e 2ª Praça dos direitos de bem imóvel e para intimação do executado PEDRO PAULO ROQUE DE OLIVEIRA (CPF nº 410.239.808-27), bem como do credor FIDUCIÁRIO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ n° 00.360.305/0001-40) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL – DESPESAS CONDOMINIAIS, Processo nº. 1013573-06.2019.8.62.0008, ajuizado pelo CONDOMÍNIO VISION ANALIA FRANCO (CNPJ nº 20.453.172/0001-28). O Dr. Cláudio Pereira França, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível Regional do Foro de Tatuapé/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro 
nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.
com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/01/2023 às 14:00h, e com término no dia 27/01/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/01/2023 
às 14:01h, e com término no dia 17/02/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento – na hipótese de lanço à vista, confi rme fl s. 464 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do 
CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 254.278 do 9° CRI de São Paulo – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 556.631,00 (quinhentos e cinquenta e seis mil e seiscentos e trinta e um reais), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (novembro de 2022).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação da executada TAÍS SOARES BORGES (CPF nº 268.542.518-77), bem  como da terceira interessada na qualidade de coproprietária TEREZINHA SOARES BORGES (CPF n° 020.303.408-20) expedido no PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL, Processo 
nº. 1000400-67.2021.8.26.0549, ajuizado pelo IVO SOARES BORGES (CPF nº 306.502.258-30). O Dr. Alexandre Cesar Ribeiro, Juiz de Direito da Vara Única Cível do Foro da Comarca de Santa Rosa de Viterbo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regula-
mentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de 
leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/01/2023 às 14:00h, e com término no dia 27/01/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/01/2023 
às 14:01h, e com término no dia 17/02/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) 
da matricula abaixo descrita. Matricula nº 0856 do CRI de Santa Rosa de Viterbo – SP: AVALIAÇÃO: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), conforme despacho de fl s.112 dos autos.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados IFER INDUSTRIAL LTDA (CNPJ nº 04.214.066/0001-35), IFER DA AMAZÔNIA LTDA (CNPJ n° 01.571.899/0001-65), CAFERINO FERNANDEZ GARCIA (CPF n° 060.997.698-20), ANA MARIA IONI FERNANDEZ (CPF n° 053.220.788-27), e s/
marido na qualidade de coproprietário VICTOR MEZEI (CPF n° 087.901.428-88) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – CONTRATOS BANCÁRIOS, Processo nº. 1040664-28.2015.8.26.0100, ajuizado pelo BANCO VOTORANTIM S.A (CNPJ nº 59.588.111/0001-03). O Dr. Luiz Antonio 
Carrer, Juiz de Direito da 13ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral 
de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/01/2023 às 14:00h, e com término no dia 27/01/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou 
superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/01/2023 às 14:01h, e com término no dia 17/02/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50%(cinquenta por cento), do valor de avaliação atualizada, 
nos termos do art. 843 do CPC - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1o É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. 
§ 2o Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação. (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n.1625/2009) da matricula 
abaixo descrita. Matricula nº 56.676 do 1° CRI de Santos - SP: AVALIAÇÃO: R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais), conforme avaliação nas fls. 1952 e homologado nas fls. 1967.

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados NELSON DUQUE (CPF nº 010.291.858-91), MARIA MERCEDES SOLER DUQUE (CPF n° 216.681.308-90) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – DESPESAS CONDOMINIAIS, 
Processo nº. 1121684-02.2019.8.26.0100, ajuizado pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SANTO ANTÔNIO (CNPJ nº 59.570.820/0001-61). O Dr. Cesar Augusto Vieira Macedo, Juiz de Direito da 44ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 
a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES 
(www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/01/2023 às 14:00h, e com término no dia 27/01/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já de-
signado para o 2º Leilão com início no dia 27/01/2023 às 14:01h, e com término no dia 17/02/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada 
(Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 105.104 do 10° CRI de São Paulo – SP: AVALIAÇÃO: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), conforme fl s. 185 dos autos.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados espólio de EDUARDO LUIZ FERREIRA (CPF nº 309.077.328-79), LEILA SILVÉRIO (CPF nº 938.268.508-15), bem como do coproprietário BRUNO LUIZ FERREIRA (CPF nº 303.582.848-21) expedido no CUMPRIMENTO DE SEN-
TENÇA, Processo nº. 0058186-46.2019.8.26.0100, ajuizado pelo DIOGO MOTTA JANUZELLI (CPF nº 218.097.728-00). A Dra. Renata Martins de Carvalho, Juíza de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo 
Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará 
a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/01/2023 às 14:00h, e com término no dia 27/01/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/01/2023 às 14:01h, e com término no 
dia 17/02/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, em segundo pregão, para os fi ns do art. 891 do CPC, não serão admitidos lanços inferiores a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação, ressalvada determinação judicial diversa (art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009). E, também, não serão admitidos lanços 
para o pagamento do preço em parcelas. Nos termos do art. 843 do CPC - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1o É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a 
preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. § 2o Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação. 
Matricula nº 53.703 do 1° CRI de São Paulo – SP: AVALIAÇÃO: R$ 391.350,00 (trezentos e noventa e um mil e trezentos e cinquenta reais), conforme laudo de avaliação e homologado nas fl s. 206.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel abaixo descrito e para intimações dos executados LUIZ CARLOS RODRIGUES BORINI (CPF nº 300.249.198-53) e sua esposa GENI NEIRO BORINI (CPF nº 117.405.148-58); METALMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (CNPJ nº 561.707.80/0001-
72) e, demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – Proc. nº 1008174-46.2020.8.26.0077, ajuizada pelo exequente PAULO VAGUINALDO DA CRUZ (CPF nº 087.586.078-89). A Dra. Cassia de Abreu, Juíza de Direito da 3ª Vara 
Cível do Foro da Comarca de Birigui/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/01/2023 às 14:00h, e com término no dia 27/01/2023 
às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/01/2023 às 14:01h, e com término no dia 17/02/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais 
der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento, conf. decisão de fl s. 178/180 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 15.924 DO CRI DE BURITAMA/
SP: AVALIAÇÃO: R$ 1.427.475,38 (Um milhão, quatrocentos e vinte e sete mil e quatrocentos e setenta e cinco reais e trinta e oito centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (outubro/2021).

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados RITA MÁRCIA DE ALMEIDA COSTA LIBONATI (CPF nº 074.333.428-00), NELSON LIBONATI JUNIOR (CPF nº 884.742.838-68), bem como dos coproprietários RICARDO DE ALMEIDA COSTA (CPF n° 088.801.378-75), 
RITA DE CÁSSIA COSTA CARIB (CPF n° 069.160.258-16), e s/marido EZIO CARIB (CPF n° 920.727.808-10), bem como da terceira interessada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº. 1117006-12.2017.8.26.0100, 
ajuizado por BANCO BRADESCO S/A (CNPJ nº 60.746.948/0001-12). A Dra. Andrea de Abreu e Braga, Juíza de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do 
Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação 
no 1º Leilão com início no dia 25/01/2023 às 14:00h, e com término no dia 27/01/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/01/2023 às 14:01h, e com término no dia 17/02/2023 às 14:00h caso 
não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento), do valor de avaliação atualizada, nos termos do art. 843 do CPC - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do 
cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1o É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. § 2o Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido 
seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação. (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 28.425 do 2° CRI de São Paulo – SP: 
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 360.224,97 (trezentos e sessenta mil, duzentos e vinte e quatro reais e noventa e sete centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (novembro de 2022).

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados CARLOS ALBERTO MANFREDINI (CPF nº 000.145.838-87), ADILE MARIA DELFINO MANFREDINI (CPF nº 258.081.328-43), e s/fi lha menor M. F. D. M., ANA CLAUDIA MANDREDINI CICIVIZZO (CPF nº 067.591.608-94), 
CARLOS ALBERTO MANFREDINI FILHO (CPF nº 134.311.528-05), ANA PAULA MANFREDINI MATSUMOTO (CPF 170.988.508-45), ANA LUCIA MANFREDINI (CPF 164.238.858-00, ) expedido nos autos da CARTA PRECATÓRIO nº 1016251-23.2022.8.26.0320, (oriunda da 18ª Vara Cível do Foro 
Central, processo nº 1080162-68.2014.8.26.0100), ajuizado pelo MARCELO PENNA TORINI (CPF nº 325.117.738-99). O Dr. Marcelo Ielo Amaro, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Limeira/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado 
pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará 
a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/01/2023 às 14:00h, e com término no dia 27/01/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/01/2023 às 14:01h, e com término no 
dia 17/02/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula 
nº 6.783 do 2° CRI de Limeira/SP: AVALIAÇÃO: R$ 355.139,51 (trezentos e cinquenta e cinco mil, cento e trinta e nove reais e cinquenta e um centavos), conforme laudo de avaliação.

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel abaixo descrito e, para intimações dos executados GERSON ROBERTO VIEIRA (CPF nº 033.721.028-43); e sua esposa SILVANA BERTOLOSSI VIEIRA (CPF nº 017.182.788-02);  MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DOMINGUES DE CAMPOS (CPF nº 
297.920.508-76); THAIS CONSUELO VIEIRA RAMERA (CPF nº 116.946.528-58), e seu esposo AMARILDO RAMERA (CPF e RG ignorado);  ESPÓLIO - SORAIA HELENA VIEIRA, representada por sua única herdeira LAIRA VIEIRA GOMES (CPF nº 370.887.688-10) e demais interessados,  
expedido nos autos da AÇÃO DE  CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Proc. 0000739-61.2021.8.26.0058 (oriunda  dos autos da ação de Alienação Judicial de Bens – Proc. 1026179-08.2018.8.26.0071),  ajuizada pelos exequentes NAYARA RODRIGUES VIEIRA CAVASSAN (CPF nº 395.766.338-
50) e, MARIA LUCIA RODRIGUES MONTEIRO (CPF nº 078.948.018-28). O Dr. Saulo Mega Soares e Silva, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Agudos/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 
do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público 
pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/01/2023 às 14:00h, e com término no dia 27/01/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/01/2023 às 14:01h, e com término 
no dia 17/02/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo 
descrita. MATRICULA Nº 5.625 DO CRI DE AGUDOS/SP: AVALIAÇÃO: R$ 66.500,00 (sessenta e seis mil e quinhentos reais), conforme fl s. 148 e homologada nas fl s. 149 dos autos.
Edital de 1ª e 2ª Praça dos direitos do bem imóvel e para intimação do executado IVO RICARDO NEUWAHL (CPF nº 038.285.488-81), bem como do terceiro interessado CLEBER DE MEDEIROS expedido no PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0013010-
78.2018.8.26.0003, ajuizado pelo NICHOLAS CAPISTRANO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (CNPJ nº 03.024.136/0001-20). A Dra. Carolina Bertholazzi, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível Regional do Foro de Jabaquara/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, 
regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, 
levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/01/2023 às 14:00h, e com término no dia 27/01/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/01/2023 às 14:01h, e com término no dia 
17/02/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 164.884 
do CRI de Praia Grande – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 155.948,36 (cento e cinquenta e cinco mil, novecentos e quarenta e oito reais e trinta e seis centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (outubro de 2022).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados CLEIDE ROSSI CRUZ (CPF nº 250.464.938-02), bem como s/esposo JOÃO BATISTA CRUZ (CPF nº 016.012.148-55), NEIDE ROSSI LEITE (CPF nº 312.334.108-90), bem como s/esposo VALDOMIRO SOARES LEITE (CPF nº 370.794.768-
87) expedido no PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0001020-06.2022.8.26.0115, ajuizado pelos exequentes ARLINDO ROSSI (CPF nº 240.237.958-87), ADEMIR ROSSI (CPF nº 555.245.044-49), bem como s/mulher na qualidade de terceira 
interessada NEUSA CANTEREIRA ROSSI (CPF n° 150.438.188-24), PATRICIA DO CARMO ROSSI DE MORAIS (CPF nº 104.048.348-84), bem como s/esposo na qualidade de terceiro interessado JUNIOR ANTONIO DE MORAES (CPF n° 062.003.408-46) e SANDRO DONIZETTE ROSSI (CPF nº 
150.394.568-59), bem como s/mulher na qualidade de terceira interessada ALESSANDRA CRISTINA CANTAREIRA ROSSI (CPF n° 259.397.968-26). O Dr. Marcelo Henrique Mariano, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campo Limpo Paulista/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com 
fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES 
(www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/01/2023 às 14:00h, e com término no dia 27/01/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com 
início no dia 27/01/2023 às 14:01h, e com término no dia 17/02/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. 
CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 29.694 do 2° CRI de Jundiaí – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 356.021,79 (trezentos e cinquenta e seis mil, vinte e um reais e setenta e nove centavos), conforme laudo de avaliação nas fl s. 88/111 e homologado nas fl s. 125.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para as intimações dos executados LÍGIA FERREIRA (CPF nº 991.909.748-91); MARTINHO DONZINETE FERREIRA (CPF nº 008.188.808-21) e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Processo nº 1005008-
36.2016.8.26.0565, ajuizada pelos exequentes ESPÓLIO FRANCISCO DE ASSIS VANUCHI BRANDÃO (CPF 140.109.018-45), representado pelo seu inventariante LUCAS CAYRES VANUCHI BRANDÃO (CPF nº 499.962.598-97) e PALMARI VANUCHI BRANDÃO (CPF 161.345.908-43). O Dr. Carlos 
Eduardo de Moraes Domingos, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Caetano do Sul/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e 
art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 23/01/2023 às 14:00h, e com 
término no dia 25/01/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 25/01/2023 às 14:01h, e com término no dia 13/02/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem 
mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (sessenta por cento, conf. decisão de fl s. 329/330 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 1.787 DO 1° CRI DE SÃO CAETANO DO SUL/SP. 
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 378.973,44 (trezentos e setenta e oito mil, novecentos e setenta e três reais e quarenta e quatro centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (abril/2022). 
Edital de 1ª e 2ª Praça de bens imóveis e para intimação do executado V. M., bem como s/mulher na qualidade de coproprietária/terceiro interessado A. L. P. M., representada por R. H. G. D., bem como da terceira interessada S. R. M. expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO 
DE PRESTAR ALIMENTOS - Processo nº. 0020189-50.2010.8.26.0001, ajuizado pelos exequentes C. H. P. DE J. M. e A. P. DE J. M., ambos representados por sua genitora I. P. DE J. D. O Dr. Davi Capelatto, Juiz de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional de Santana/SP, na forma da lei, etc. FAZ 
SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da 
GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/01/2023 às 14:00h, e com término no dia 27/01/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado 
para o 2º Leilão com início no dia 27/01/2023 às 14:01h, e com término no dia 17/02/2023 às 14:00h caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 75% (setenta e cinco por cento), do valor de avaliação atualizada, (Art. 891 parágrafo único do 
CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 81.108 do 14° CRI da Capital-SP: AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 235.592,95 (duzentos e trinta e cinco mil, quinhentos e noventa e dois reais e noventa e cinco centavos) laudo homologado as fl s. 669(físico) e fl s. 713(digital), e atualizado 
pela tabela do TJSP em julho/2022. LOTE 2: Matricula nº 41.839 do CRI de Bragança Paulista – SP: AVALIAÇÃO: R$ 274.590,80 (Duzentos e setenta e quatro mil, quinhentos e noventa reais e oitenta centavos), laudo homologado as fl s. 779(físico) e fl s. 823(digital) e atualizado pela tabela do TJSP em julho/2022.

Edital de 1ª e 2ª Praça dos direitos do bem imóvel e para intimação do executado ANTÔNIO ANACLETO SOBRINHO (CPF nº 285.567.728-97), bem como do credor fiduciário BANCO DO BRASIL (CNPJ n° 00.000.000/0001-91) expedido no PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL em fase de 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0011257-58.2018.8.26.0077, ajuizado pela MARIA CRISTINA TURCATO (CPF nº 055.041.898-96). O Dr. Lucas Gajardoni Fernandes, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Birigui/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com 
fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da 
GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/02/2023 às 14:00h, e com término no dia 03/02/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde 
já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/02/2023 às 14:01h, e com término no dia 23/02/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 
891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 83.684 do CRI de Birigui – SP: AVALIAÇÃO: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), conforme “certidão” de fls. 237 dos autos, atualizado até julho de 2022.
Edital de 1ª e 2ª Praça dos direitos sobre o bem imóvel e para intimação da executada AMANDA ARAÚJO PASSAMAI (CPF nº 363.050.638-00), bem como do credor FIDUCIÁRIO BANCO DO BRASIL S/A (CNPJ n° 00.000.000/0001-91) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
– DESPESAS CONDOMINIAIS, Processo nº. 1011434-09.2020.8.26.0344, ajuizado pelo CONDOMÍNIO MARROCOS RESIDENCIAIS CASABLANCA (CNPJ nº 25.385.350/0001-44). A Dra. Thais Feguri Krizanowski Farinelli, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Marília/SP, na forma da 
lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/02/2023 às 14:00h, e com término no dia 03/02/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já 
designado para o 2º Leilão com início no dia 03/02/2023 às 14:01h, e com término no dia 23/02/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único 
do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 68.238 do 1° CRI de Marília – SP: AVALIAÇÃO: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), conforme “Auto de Penhora e Avalição” nas fls. 170 dos autos.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (CNPJ nº 07.437.149/0001/81) expedido no PROCEDIMENTO COMUM CIVEL em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 1067830-69.2014.8.26.0100, ajuizado 
pelos exequentes EDUARDO DOS SANTOS LOPES (CPF nº 286.738.628-41), EVELYN SOARES SILVEIRA LOPES (CPF n° 322.444.188-71). A Dra. Elaine Faria Evaristo, Juíza de Direito da 20ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, 
regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de 
leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/02/2023 às 14:00h, e com término no dia 03/02/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/02/2023 às 14:01h, 
e com término no dia 23/02/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula 
abaixo descrita. Matricula nº 177.755 do 8° CRI de São Paulo – SP: AVALIAÇÃO: R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), conforme certidão nas fls. 170 e homologado nas fls. 192.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação da executada espólio de VILMA MINARDI   representado por sua inventariante MARISA MINARDI CECCATO (CPF nº 301.139.278-19) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – DESPESAS CONDOMINIAIS, Processo nº. 1022546-
20.2019.8.26.0114, ajuizado pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BARÃO DE JAGUARA (CNPJ nº 66.076.944/0001-50). A Dra. Eliane Cassia da Cruz, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo 
Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público 
pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/02/2023 às 14:00h, e com término no dia 03/02/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/02/2023 às 14:01h, e com término no dia 23/02/2023 às 
14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 13.514 do 1° CRI de 
Campinas – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 91.882,55 (noventa e um mil, oitocentos e oitenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (novembro de 2022).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado EDUARDO QUINAS GARCIA PERNA (CPF n° 127.302.068-50) e do ESPÓLIO DE ISIDRO PERNA na pessoa do executado Eduardo Quinas Garcia Perna, e ainda dos interessados OLGA MARIA PAPADOPULOS TAN, FC BRASIL 
CONSULTOTIA E REPRESENTAÇÕES LTDA, MEDA PHARMA IMP. E EXP. DE PRODUTOS, MYLAN LABORATÓRIOS LTDA e outros, expedido nos autos da ação do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - Processo nº. 0035875-98.2018.8.26.0002, ajuizado por PHILIPP GARCIA MULLER (CPF 
n° 216.617.868-55) e BRUNNO GARCIA MULLER (CPF n° 218.984.888-19). A Dra. Fabiana Feher Recasens, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível Regional do Foro de Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 
do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de 
venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/02/2023 às 14:00h, e com término no dia 03/02/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/02/2023 às 14:01h, e com término no dia 23/02/2023 
às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matrícula n° 
218.581 do 14° CRI de São Paulo – SP: AVALIAÇÃO: R$ 2.205.880,00 (dois milhões, duzentos e cinco mil e oitocentos e oitenta reais), conforme fls. 898 dos autos.
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação da executado ROBERTO RUBENS PASCUOTTI (CPF 050.106.248-34), bem como da coproprietária s/mulher HELENA RIOS PASCUOTTI (CPF 050.106.248-34), e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO 
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Proc. 0010996-86.1996.8.26.0361 (361.01.1996.010996) – Ajuizada por ROCHA NERY COMERCIO TRANSPORTES E REPRESENTACOES LTDA (CNPJ 68.068.584/0001-70). O Dr. Fabricio Henrique Canelas, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Mogi das Cruzes/SP, 
na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1º Leilão com início no dia 01/02/2023 às 14:00h, e com término no dia 03/02/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já 
designado para o 2º Leilão com início no dia 03/02/2023 às 14:01h, e com término no dia 23/02/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (setenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC 
e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matrícula 15.432 do 2º CRI de Mogi das Cruzes/SP: AVALIAÇÃO: R$ 1.619.610,75 (um milhão, seiscentos e dezenove mil, seiscentos e dez reais e setenta e cinco centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto de 2020).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação dos executados AUTO POSTO CERQUILHO LTDA (CNPJ/MF n° 52.229.523/0001-08), CARLOS ALBERTO DENARDI (CPF nº 34.958.328-58), e s/mulher DANIELA CRISTIANE FERRARI DENARDI (CPF nº 251.290.898-47); PEDRO 
DENARDI JUNIOR, (CPF nº 164.343.008-40), e s/mulher CRISTIANE CALEGARE DENARDI, (CPF nº 163.187.128-52), expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº. 3000291-72.2013.8.26.0137, ajuizado por RAIZEN COMBUSTIVEIS S/A. (CNPJ nº 
33.453.598/0001-23). O Dr. Christopher Alexander Roisin, Juiz de Direito da 14ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 
de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no 
dia 01/02/2023 às 14:00h, e com término no dia 03/02/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/02/2023 às 14:01h, e com término no dia 23/02/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 
1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 11.621 do CRI da Comarca 
de Tietê/SP: AVALIAÇÃO DO IMOVEL: R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), conforme auto de reavaliação de fls. 257, e que será atualizada até a data do efetivo leilão eletrônico.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação da executada SELMA MARIA DOMINGUES (CPF n° 003.034.528-62), bem como dos terceiros interessados OSMAR LUONGO, NILDETE GOIS DE JESUS, JOÃO GUILHEME LUONGO CÂNDIDO, ISABELLE LUONGO CÂN-
DIDO, VERA LÚCIA DOMUNGUES LUONGO e outros expedido nos autos da AÇÃO MONITÓRIA – CHEQUE – Processo nº. 0016076-84.2003.8.26.0361 (361.01.2003.016076), ajuizada pela CATARINA VIEIRA RAMOS  (CPF n° 116.533.508-57). O Dr. Carlos Eduardo Xavier Brito, 
Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Mogi das Cruzes/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes 
das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/02/2023 às 14:00h, e 
com término no dia 03/02/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/02/2023 às 14:01h, e com término no dia 23/02/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que 
os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matrícula 3.868 do 2º CRI de Mogi das Cruzes - SP: 
AVALIAÇÃO: R$ 1.559.564,99 (Um milhão, quinhentos e cinquenta e nove mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa e nove centavos) em outubro de 2014, que será atualizado até a data do leilão.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados PAULO FIOROTTI NETO-ME (CNPJ nº 05.051.611/0001-82) na pessoa de seu representante legal PAULO FIOROTTI NETO (CPF nº 009.374.058-17); bem como da coproprietária FATIMA APARECIDA DE SOUZA FIOROTTI 
(CPF nº 036.493.238-42), bem como da credora tributária PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU, bem como do credor BANCO BRADESCO S/A (CNPJ n° 60.746.948/0001-82) expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Processo nº. 1014158-68.2016.8.26.0071, 
ajuizada pelo BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A (CNPJ nº 90.400.888/0001-42). O Dr. João Augusto Garcia, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do 
TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de 
venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/02/2023 às 14:00h, e com término no dia 03/02/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/02/2023 às 14:01h, e com término no dia 23/03/2023 
às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA 
Nº 90.602 DO 2° CRI DE BAURU/SP. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 283.748,38 (duzentos e oitenta e três mil, setecentos e quarenta e oito reais e trinta e oito centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (junho/2022).
Edital de 1ª e 2ª Praça de parte ideal de bem imóvel e para intimações dos executados TRADEINVEST INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO S/A (CNPJ nº 13.823.185/0001-86), SEBASTIÃO SUSSAI (CPF nº 967.893.878-20), LOURENÇO CALIENTO GONÇALVES (CPF nº 321.198.178.04), 
bem como terceiro interessado LUIZ PAULO RIBEIRO DA SILVA expedido nos autos do Cumprimento de Sentença, Processo nº. 1005589-10.2016.8.26.0320, ajuizado pelos exequentes TADEU DEQUETO MARTINS (CPF nº 319.053.068-81), MARINA CONTI TAKAHASHI DEQUERO (CPF nº 
326.942.798-05). O Dr. Marcelo Ielo Amaro, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Limeira /SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 
13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1º Leilão com início no dia 01/02/2023 
às 14:00h, e com término no dia 03/02/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/02/2023 às 14:01h, e com término no dia 23/02/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens 
serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por centos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 71.630 do 2° CRI de Limeira – SP: AVALIAÇÃO: R$ 149.581,03 
(CENTO E QUARENTA E NOVE MIL, QUINHENTOS E OITENTA E UM REAIS E TRÊS CENTAVOS) conforme laudo de fls. 889 (agosto/2019).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados LUCAS FRANCISCO DOS SANTOS – ME (CNPJ nº 14.366.219/0001-13), LUCAS FRANCISCO DOS SANTOS (CPF n° 336.835.618-66), MARIA ANGELA DE OLIVEIRA PEGORETI (CPF n° 389.609.708-32) expedido nos autos da EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – CONTRATOS BANCÁRIOS, Processo nº. 1001573-40.2018.8.26.0062, ajuizado pelo FUNDOS DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPLII. O Dr. Mauricio Martines Chiado, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de 
Bariri/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 01/02/2023 às 14:00h, e com término no dia 03/02/2023 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde 
já designado para o 2º Leilão com início no dia 03/02/2023 às 14:01h, e com término no dia 23/02/2023 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do 
CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 24.011 do CRI de Bariri – SP: AVALIAÇÃO: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), conforme laudo de avalição e homologado nas fls. 383 dos autos.
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STF nega li-
berdade a pre-
sos após atos

de 8 de janeiro
O ministro Ricardo

Lewandowski, do Supremo Tribu-
nal Federal (STF), negou na se-
gunda-feira (16) dois pedidos de
liberdade a presos após os atos
antidemocráticos de 8 de janeiro.

O ministro rejeitou a liberta-
ção por questões processuais.
Citando jurisprudência da Cor-
te, Lewandowski entendeu que
não pode julgar, por meio de
habeas corpus, a decisão do mi-
nistro Alexandre de Moraes que
determinou a prisão de todas
pessoas que estavam no acom-
panhamento instalado no quar-
tel do Exército em Brasília no dia
dos ataques.

Os pedidos de liberdade foram
protocolados pela defesa do em-
presário Eduardo Zeferino Englert,
de Santa Maria (RS). Os advoga-
dos alegaram que ele não tem rela-
ção com o financiamento dos
atos, pagou sua passagem de ôni-
bus com os próprios recursos para
participar pacificamente da mani-
festação e chegou em Brasília após
os atos de vandalismo.

A advogada de Francisca
Elisete Cavalcante Farias disse
que ela estava no acampamento
em frente ao quartel, mas somen-
te participou de atividades reli-
giosas e não esteve na
Esplanada dos Ministérios.

Mais cedo, a corregedoria do
Conselho Nacional de Justiça
(CNJ) informou que deve  con-
cluir  logo as audiências de cus-
tódia dos mais de mil presos acu-
sados de participação nos atos.

Conforme o último levanta-
mento divulgado pelo conselho,
1.418 pessoas foram presas. Elas
foram encaminhadas para o pre-
sídio da Papuda e à penitenciá-
ria feminina da Colmeia, ambos
no Distrito Federal. (Agencia
Brasil)

PGR denuncia
39 investigados

por atos
antidemocráticos
de 8 de janeiro

A Procuradoria-Geral da Re-
pública (PGR) apresentou na se-
gunda-feira (16) ao Supremo Tri-
bunal Federal (STF) denúncia
contra 39 acusados de participa-
rem dos atos antidemocráticos
de 8 de janeiro.

No documento, o
subprocurador-geral da Repúbli-
ca Carlos Frederico Santos pede
a condenação dos acusados que
invadiram o Senado e a prisão
preventiva (por tempo
indeterminado) dos envolvidos.
Foi solicitado ainda o bloqueio
de bens no valor de R$ 40 mi-
lhões para reparação dos danos
provocados pela depredação.

O subprocurador defende
ainda a decretação de medidas
cautelares contra os denuncia-
dos, como proibição de deixar o
pais sem autorização judicial
além da manutenção de
postagens em redes sociais que
mostram os acusados participan-
do dos atos.

No entendimento de Santos,
os investigados usaram violên-
cia e grave ameaça para “depor
o governo legitimamente consti-
tuído”.

“O ataque às sedes dos Três
Poderes tinha por objetivo final
a instalação de um regime de
governo alternativo, produto da
abolição do Estado Democráti-
co de Direito”, afirmou.

Os denunciados vão respon-
der pelos crimes de associação
criminosa armada, abolição vio-
lenta do Estado Democrático de
Direito, golpe de Estado, dano
qualificado e deterioração de
patrimônio tombado.

Ataques
Desde que o presidente Luiz

Inácio Lula da Silva foi eleito em
segundo turno, no final de outu-
bro do ano passado, apoiadores
do ex-presidente Jair Bolsonaro
demonstram inconformismo com
o resultado do pleito e pedem um
golpe militar no país, para depor
o governo eleito democratica-
mente. As manifestações dos úl-
timos meses incluíram acampa-
mentos em diversos quartéis ge-
nerais do país e culminaram com
a invasão e depredação das se-
des dos Três Poderes, em
Brasília, no dia 8 de janeiro.
(Agencia Brasil)


